
 

 

 

Edital Licitação Eletrônica – Serviços sem Cessão de Mão de Obra  

 
 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS 
 
 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº                   
2025/01 

 

EDITAL 
 
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no gerenciamento de sistema 
informatizado e integrado para o abastecimento contínuo de combustíveis automotivos da 

frota de veículos da BB Tecnologia e Serviços S.A.   
 

 
 

Licitações-e nº: 1062887 
 

 
 
 
 
 

IMPORTANTE 
 

RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

ABERTURA 
DA SESSÃO 

INÍCIO DA DISPUTA DE 
PREÇOS 

Até 04/02/2025 04/02/2025 04/02/2025 

Até às 10h 10h 10h30min 

 
 
 



1 

 

 

Edital Licitação Eletrônica – Serviços sem Cessão de Mão de Obra  

ÍNDICE 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. OBJETO 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5. CADASTRO DAS PROPOSTAS 

6. SESSÃO PÚBLICA 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

9. FASE RECURSAL 

10. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11. GARANTIA CONTRATUAL  

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

ANEXOS DO EDITAL 
 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

ANEXO II – MINUTA DE CARTA-PROPOSTA 

ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE 

ANEXO V – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

ANEXO VI – TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO 

CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO  

ANEXO VIII - MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ANEXO IX - QUESTIONÁRIO DE DUE DILIGENCE 

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

  
 
 

 
 



2 

 

 

Edital Licitação Eletrônica – Serviços sem Cessão de Mão de Obra  

BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA 2025/01 
 

A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., por intermédio da Diretoria Administrativa e 
Financeira/Gerência de Suprimentos e Gestão de Contratos, torna pública a realização de 
Licitação Eletrônica, pelo critério de julgamento Menor Preço, com modo aberto de disputa, 
na forma abaixo e de acordo com a Lei nº 13.303,  de 30.06.2016, Lei Complementar 123 
de 14.12.2006, Decreto nº 8.538, de 6.10.2015 e o Regulamento de Licitações e Contratos 
da BB Tecnologia e Serviços S.A., publicado na sua página eletrônica (www.bbts.com.br) e 
os termos deste edital, cuja minuta-padrão foi aprovada pelos Pareceres Jurídicos nº 
33/2018 (OS nº 399395) nº 533/2019 (OS nº 562649), nº 1166/2022 (OS nº 735193), nº 
1698/2022 (OS nº 803401), nº 2157/2023 (OS nº 876513), nº 2023/2539 (OS nº 918762), 
n° 2024/3122 (OS n° 1011447) e  n° 2024/3093 (OS n° 10000973).  
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. A Licitação Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por empregado da BB Tecnologia e Serviços S.A., 

denominado RESPONSÁVEL, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o portal “Licitações-e” constante da página eletrônica 
do Banco do Brasil S.A. 
 

1.3. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital poderão ser esclarecidas, 
desde que encaminhadas para o endereço eletrônico da Gerência de Suprimentos e 
Gestão de Contratos indicado abaixo, até 5 dias úteis antes da abertura da sessão. 

1.3.1. licitacoes@bbts.com.br 
 

1.4.  As consultas deverão ser encaminhadas com o seguinte texto no campo “assunto”: 
“ESCLARECIMENTOS LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01” e serão 
respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no link correspondente a 
este Edital, no campo “MENSAGENS”. 
 

1.5. Nos casos em que ocorram problemas de conexão ou surjam dúvidas com relação 
ao site “Licitações-e”, os interessados deverão entrar em contato por meio dos 
seguintes números de telefone: 

• Capitais e Regiões Metropolitanas: Tel. 4004-0001 

• Demais Localidades: Tel. 0800-729-0001  
 

1.6. Para todas as referências de data e hora citadas neste Edital, será observado o 
horário de Brasília (DF). 
 

1.7. Item orçamentário: A despesa decorrente da contratação do objeto desta Licitação 
correrá à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da BB 
Tecnologia e Serviços S.A. 

http://www.bbts.com.br/
mailto:licitacoes@bbts.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2. OBJETO 
 
2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do ANEXO I deste 

Edital.  
 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta Licitação os INTERESSADOS que atenderem às 

exigências deste Edital e de seus Anexos. 
 
3.2. Os INTERESSADOS em participar desta Licitação deverão, ainda, dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do 
Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 

3.2.1. As instruções para obtenção da chave e senha de acesso estão disponíveis 
na Cartilha do Fornecedor, disponível no endereço:  

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/CartilhaFornecedor.pdf. 
 
3.3. O credenciamento do INTERESSADO e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação. 

 
3.4. Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e do Decreto nº 8.538, de 
06.10.2015 e para que essas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto 
no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a 
declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
3.4.1. O INTERESSADO deverá apresentar declaração de que se enquadra 

como ME ou EPP, nos termos do ANEXO V.  

3.4.2. O sistema somente identificará o licitante como ME ou EPP caso faça a opção 

indicada no item 3.4 acima, sendo este o ÚNICO momento em que o sistema 

oportuniza ao licitante declarar sua condição de preferência, requisito 

indispensável para que possa exercer os benefícios estabelecidos na LC 

123/2006 previsto neste edital. 

3.4.3.  Ao credenciarem-se como ME ou EPP no sistema Licitações-e, os 

INTERESSADOS declaram, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como tal, estando aptas a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.5. O INTERESSADO, na condição de ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, 
deverá avaliar se o objeto da presente licitação se enquadra em uma das vedações 
citadas nos incisos do art. 17 da lei Complementar nº 123/2006 e não se encontra 
ressalvado dentre as exceções previstas no parágrafo primeiro do citado artigo. 

3.5.1. Constatando a vedação, não poderá beneficiar-se dessa opção e a proposta 

apresentada não deverá contemplar os benefícios tributários do regime 

diferenciado.  
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3.5.2. Caso venha a ser contratado, estará sujeito a retenção na fonte de tributos e 

contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, independentemente de 

a proposta, indevidamente, contemplar os benefícios tributários do regime 

diferenciado, obrigando-se, ainda, a apresentar à BB Tecnologia e Serviços 

S.A. a solicitação de exclusão do referido regime, protocolada junto à Receita 

Federal. 

3.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase desta Licitação e de serem 
contratados, INTERESSADOS que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: 
 
3.6.1. cujo administrador, procurador ou sócio detentor de mais de 5% do capital 

social seja:  
 

3.6.1.1. membro da alta administração da BBTS, assim entendido o 
ocupante de qualquer cargo estatutário;  

 

3.6.1.2. dirigente ou empregado da BBTS que exerça cargo de gestão, nos 
termos do art. 62, II, da CLT, ou qualquer cargo em comitê;  

 
3.6.1.3. demais empregados da BBTS; e 

 
3.6.1.4. ocupantes de cargos ou empregos descritos no art. 2º, da Lei 

12.813/2013.  
 

3.6.2. que esteja cumprindo penalidade de suspensão ou impedimento aplicada pela 
BBTS;  
 

3.6.3. declarada inidônea pela União ou sancionada nos termos da Lei nº 
12.846/2013, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

 
3.6.4.  constituída por sócio de empresa que estiver suspensa ou impedida pela 

BBTS e /ou que tenha sido declarada inidônea pela União ou sancionada nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  

 
3.6.5. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa ou impedida pela 

BBTS e /ou que tenha sido declarada inidônea pela União ou sancionada nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  

 
3.6.6. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa ou impedida pela BBTS 

ou que tenha sido declarada inidônea pela União ou sancionada nos termos 
da Lei nº 12.846/2013, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  

 
3.6.7. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa ou impedida pela BBTS, ou que tenha sido declarada inidônea pela 
União, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

 
3.6.8. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa 

ou impedida pela BBTS, ou que tenha sido declarada inidônea pela União, no 
período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
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3.6.9. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;  

 
3.6.10. que constar em listas restritivas do Conselho de Segurança da ONU (CSNU) 

por envolvimento com terrorismo ou seu financiamento, observada a 
legislação brasileira que reconheça as sanções aplicadas pelo CSNU; 

 
3.6.11. estejam constituídos sob a forma de consórcio;  

 

3.6.12. à contratação de empregado ou dirigente da BBTS, como pessoa física, 
bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de 
licitante;  
 

3.6.13. à contratação de empregado ou dirigente da BBTS, como pessoa física, 
bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de 
licitante;  
 

3.6.14. ao cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral por 
consaguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, com:  
 

3.6.15. dirigente da BBTS, entendidos como aquelas pessoas definidas nos 
itens 3.6.1.1 e 3.6.1.2; 
 

3.6.16. empregado da BBTS cujas atribuições envolvam a atuação na área 
responsável pela licitação ou contratação; e  
 

3.6.17. autoridade do ente público a que a BBTS esteja vinculada. 
 

3.6.18. à empresa cujo administrador, procurador ou proprietário, conforme 
indicado no item 3.6.1, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu 
vínculo com a BBTS ou com a Administração Pública Federal a qual a BBTS 
esteja vinculada, há menos de 6 meses. 

 
3.7. É vedado o nepotismo, nos termos do Decreto nº 7.203, de 04.06.2010. 
 
4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
4.1. Até 5 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

cidadão poderá impugnar o ato convocatório da licitação eletrônica. 

4.1.1. O RESPONSÁVEL decidirá sobre a impugnação no prazo de até 3 dias úteis 
e, sendo acolhida, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

4.1.2. Para a contagem dos prazos definidos acima, deverá ser excluído o dia do 
início do prazo (data da sessão) e incluído o dia do fim do prazo, dia este que 
deverá ser considerado válido para a prática do ato. 

 
4.2. As impugnações deverão ser encaminhadas para o endereço eletrônico Divisão de 

Licitações e Compras da Gerência de Suprimentos e Gestão de Contratos indicado 
abaixo. 

4.2.1. licitacoes@bbts.com.br  
 

mailto:licitacoes@bbts.com.br
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4.3. As mensagens deverão ser encaminhadas com o seguinte texto no campo assunto: 
“IMPUGNAÇÃO LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01”. As decisões serão 
registradas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no link correspondente a 
este Edital. 

 
4.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo estipulado no 

item 4.1. 
 
5. CADASTRO DAS PROPOSTAS 
 
5.1. O INTERESSADO em participar desta licitação deverá, antes da abertura da sessão 

pública, cadastrar sua proposta no sítio www.licitacoes-e.com.br. As instruções de 
acesso ao sistema eletrônico podem ser obtidas no link indicado no item 3.2.1.  
 

5.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O INTERESSADO declarará no 
sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos neste Edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de 
declaração falsa. 

5.2.1. O INTERESSADO que, previamente à disputa, utilizar o campo de 
“Informações Adicionais” ou qualquer outro meio no portal Licitações-e para 
registrar qualquer informação que possibilite identificar sua razão social, nome 
fantasia, telefone, e-mail de contato ou qualquer outra informação que possa 
identificar sua empresa, terá sua proposta desclassificada antes da disputa de 
lances. 

 
5.3. O INTERESSADO será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, não cabendo a BB Tecnologia e Serviços S.A. responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

5.4. Caberá ao INTERESSADO acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 

5.5. O INTERESSADO deverá comunicar imediatamente ao BANCO (Órgão provedor do 
sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade 
do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5.6. Sendo aplicável ao objeto da presente licitação ou à atividade principal do 

INTERESSADO a desoneração do INSS nos encargos sociais, disciplinada na Lei 
nº 13.161/2015, na Lei nº 12.546/2011 e no Decreto 7.828/2012, que possibilita a 
redução de custos previdenciários das empresas indicadas na referida legislação, a 
composição dos valores da proposta deve considerar a referida desoneração. 

 
5.7. Quando se tratar de fornecedor residente ou domiciliado no exterior, informar no 

ANEXO II o Número de Identificação Fiscal - NIF, ou respectiva justificativa para não 
apresentação do referido número, para fins de cumprimento do disposto na Instrução 
Normativa nº 1.277, de 28.06.2012 da Receita Federal do Brasil. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.8. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse título, devendo o 
serviço/fornecimento ser cumprido sem ônus adicional a BB Tecnologia e Serviços 
S.A. 

 
6. SESSÃO PÚBLICA 

 
6.1. A partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na Internet será aberta por 

comando do RESPONSÁVEL. 
 
6.2. Até a abertura da sessão, os INTERESSADOS poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada.  
 

6.2.1. Na definição do preço a ser proposto, em se tratando de ME ou EPP, a 
empresa deve prever nos custos de execução do contrato eventual 
desenquadramento de sua condição de ME/EPP nos termos da LC nº 
123/2006. Caso ocorra a extrapolação do faturamento, situação que não 
configura motivo para reequilíbrio e/ou repactuação, a empresa não poderá 
utilizar-se dos benefícios do regime tributário diferenciado. 

 
6.3. O RESPONSÁVEL verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
6.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todas as INTERESSADOS. 
 
6.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

RESPONSÁVEL, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
6.6. Classificadas as propostas, o RESPONSÁVEL dará início à fase competitiva, quando 

então, os INTERESSADOS poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 

 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os representantes dos INTERESSADOS deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. Os lances ofertados 
pelos INTERESSADOS serão imediatamente registrados quanto ao recebimento, 
horário e valor. Em se tratando de Licitação com mais de um Lote, os lances serão 
Lote a Lote. 

 
6.8. O INTERESSADO somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
 
6.9. Os lances ofertados serão no valor global dos serviços (VALOR PARA 60 MESES), 

observado o disposto no item 7.1.  

6.9.1. Na contratação, para o cálculo do valor unitário dos serviços, o valor do lance 
será dividido pela quantidade total de unidades licitadas no lote. Caso a 
divisão resulte em valor unitário com centavos, serão consideradas 
SOMENTE as 2 primeiras casas decimais, desprezando-se as demais. 

6.9.2. O intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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6.10. Durante a sessão pública, os INTERESSADOS serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais INTERESSADOS. 

 
6.11. O INTERESSADO poderá apresentar, durante a disputa, lances intermediários.  

6.11.1. São considerados lances intermediários aqueles iguais ou superiores 
ao menor lance já ofertado e inferiores ao último lance dado pelo próprio 
INTERESSADO. 

 
6.12. O encerramento da etapa de lances da sessão pública será iniciado por decisão do 

RESPONSÁVEL. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

 
6.13. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e definida a melhor proposta, o 

RESPONSÁVEL poderá negociar com o INTERESSADO, via sistema eletrônico, 
para que seja obtida melhor proposta. A negociação será realizada por meio do 
sistema, podendo ser acompanhada pelos demais INTERESSADOS. 
 

6.14. Se houver negociação, o INTERESSADO deverá encaminhar, na forma do item 6.19, 
a proposta comercial com os respectivos valores adequados ao preço negociado. 

 
6.15. No caso de desconexão do RESPONSÁVEL no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos INTERESSADOS, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
6.16. Quando a desconexão do RESPONSÁVEL persistir por tempo superior a 10 minutos, 

a sessão da licitação na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada somente 
após comunicação aos INTERESSADOS, no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.16.1. O RESPONSÁVEL analisará e decidirá quanto à suspensão da 
Licitação, quando verificar circunstâncias que resultem em transtornos ou 
impedimentos ao regular andamento da etapa competitiva do certame. 

 
6.17. Definido o lance classificado em primeiro lugar, que ocorrerá após o término do 

tempo aleatório, em existindo diferença de pelo menos 10% entre o melhor lance 
e o subsequente, poderá ser reiniciada a disputa entre os demais INTERESSADOS, 
para definição das demais colocações. 

 
6.18. Encerrada a etapa de lances, o RESPONSÁVEL examinará a proposta classificada 

em 1º lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação e verificará a habilitação do INTERESSADO conforme disposições do 
Edital. 

 
6.19. Os documentos de habilitação solicitados no item 8, bem como a Carta-

Proposta (ANEXO II) no valor do menor lance cotado ou negociado, deverão ser 
remetidos pelo e-mail licitacoes@bbts.com.br, até o 3º dia útil posterior a data de 
convocação. 

 

mailto:licitacoes@bbts.com.br
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6.19.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Divisão de Licitações e Compras, no seguinte endereço: 
SEPN COMÉRCIO RESIDENCIAL NORTE, 508 CONJUNTO "C" LOTE 07, 
Brasília/ DF - CEP: 70740-543, no prazo máximo de 5 dias úteis da 
solicitação. 
 

6.19.2. Caberá ao INTERESSADO acompanhar a convocação para apresentar a 
documentação no sistema eletrônico durante o processo licitatório, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo RESPONSÁVEL. 
 

6.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o INTERESSADO 
não atender às exigências habilitatórias, o RESPONSÁVEL examinará a proposta 
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
INTERESSADO, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

6.20.1. Também nessa etapa o RESPONSÁVEL poderá negociar com o 
INTERESSADO para que seja obtido preço melhor. A negociação será 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
INTERESSADOS. 

 
6.21. Na hipótese de aplicação da prerrogativa do item 6.20, o INTERESSADO 

classificado deverá apresentar os documentos de habilitação solicitados no item 8, 
bem como a Carta-Proposta (ANEXO II), na forma e nos prazos estabelecidos nos 
itens 6.19. 

 
6.22. A proposta deverá ter validade não inferior a 90 dias, contados a partir da data da 

sessão pública da licitação. 
 
7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
7.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos 

preços apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR 
PREÇO GLOBAL, por LOTE, para a prestação dos serviços, observados os prazos, 
as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 
e as demais condições definidas neste Edital e seus anexos. 

7.1.1. Caso o INTERESSADO seja empresa residente ou domiciliada no exterior, 
deverá ser computado, para efeito de julgamento, a alíquota de 10% sobre o 
valor da proposta, referente à Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico- CIDE, sendo o ônus a cargo da BB Tecnologia e Serviços S.A. 

 
7.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o RESPONSÁVEL poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante manifestação fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.2.1. Não será considerada qualquer cláusula ou condição especiais no corpo da 
proposta, qualquer oferta de vantagens não previstas neste Edital, nem 
qualquer preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais 
INTERESSADOS.  
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7.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos 
deste Edital será desclassificada aquela que: 

7.3.1. Contenha vícios insanáveis; 

7.3.2. Não atenda às exigências, não obedeça às especificações previstas neste 
Edital, ou impuser condições; 

7.3.3. Apresente e permaneça com valores superiores ao orçamento estimado para 
a contratação; 

7.3.4. Apresente preço manifestadamente inexequível; 

7.3.5. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pelo 
RESPONSÁVEL; 

7.3.6. Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preço global 
ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio INTERESSADO, para os quais ele renuncie à parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

7.3.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, 
ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, na forma do §2º, do art. 56, da Lei 
nº 13.303/16. 

7.3.7. Apresente irregularidades ou contiver rasuras, emendas ou entrelinhas que 
comprometam seu conteúdo; 

7.3.8. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, 
desde que insanáveis; 

 
7.4. Em qualquer situação, é facultado ao RESPONSÁVEL negociar redução de preços 

diretamente com o autor da melhor proposta. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  
 
7.5. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006 e no Decreto nº 8.538, de 06.10.2015. 

7.5.1. A identificação do INTERESSADO como Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, será confirmada após o encerramento dos lances. 

 
7.6. Entende-se por empate aquelas situações em que, observado o disposto nos itens 

seguintes, as propostas apresentadas pelas ME ou EPP sejam iguais ou até 10% 
superiores à proposta melhor classificada. 

 
7.7. Para efeito de aplicação do critério de desempate para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte de que trata o item 7.5, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.7.1. Após o encerramento dos lances, a ME ou EPP melhor classificada será 
convocada para, caso seja de seu interesse, apresentar nova proposta, a qual 
deverá ser feita no prazo máximo de 5 minutos a partir da convocação, sob 
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pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor 
classificada, passará à condição de primeira classificada do certame; 

7.7.2. Na hipótese de aplicação dos itens 6.20 ou 10.5 deste edital será observada 

a preferência às microempresas e empresas de pequeno porte. Nesse caso a 

convocação ocorrerá pelo chat de mensagens do sistema “Licitações-e”, e a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 

convocada para, caso seja de seu interesse, apresentar nova proposta, a qual 

deverá ser feita até o 1º dia útil posterior a data da convocação pelo 

RESPONSÁVEL. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 

passará à condição de primeira classificada do certame. 

7.7.3. Não ocorrendo interesse da ME ou EPP em exercer o direito de preferência 
na forma dos itens 7.7.1 e 7.7.2 serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 7.6, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito. 
 

7.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, voltará à 
condição de 1ª classificada, a empresa autora da proposta melhor classificada 
originalmente. 

 
7.9. O disposto nos itens 7.6 e 7.7 relativos ao direito de preferência previsto pela Lei 

Complementar nº 123/2006, somente se aplicará quando a proposta melhor 
classificada não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 

 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
7.10. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam 

iguais, independentemente da classificação que estejam disputando. 
 

7.11. No caso de propostas com valores iguais, e depois de observadas todas as 
exigências estabelecidas para o exercício do direito de preferência previsto neste 
Edital, será observada a seguinte ordem para desempate: 

7.11.1. Disputa final, entre os INTERESSADOS empatados em primeiro lugar, 
na qual os INTERESSADOS empatados poderão apresentar nova proposta 
fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de lances; 

 
7.11.1.1. Os INTERESSADOS que se encontrem na situação de empate 

poderão, no prazo decadencial de 10 minutos, apresentar um novo 

lance fechado por meio da opção “Enviar Lance de Desempate”, 

disponível no resumo do lote da licitação, fora da sala de disputa do 

Licitações-e. 

7.11.1.2. Em caso de empate nas demais colocações, será observada a ordem 

cronológica dos lances, tendo prioridade, em eventual convocação, o 

INTERESSADO cujo lance tenha sido recebido e registrado antes. 

7.11.2. Permanecendo o empate entre as propostas serão observados os 
critérios estabelecidos no art. 55 da Lei 13.303/16 e, no que se referente 
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ao inc. III a inclusão do comando normativo do art. 3º da Lei nº 8.248/91 
e o § 1°do art. 60 da Lei 14.133/21. 

7.11.3. Caso persista o empate após a aplicação de todos os critérios 
anteriores, será realizado sorteio em ato público, mediante comunicação 
formal do dia, hora e local, feita com antecedência mínima de 3 dias úteis, no 
próprio ambiente eletrônico da licitação, no chat de mensagens do lote. 

7.11.3.1. Decorridos 30 minutos da hora marcada, sem que compareçam 
os interessados, o sorteio será realizado a despeito das ausências. 

 
7.12. Na disputa final citada no item 7.11.1, o valor da proposta deverá ser menor que o 

lance que originou o empate. 

7.13. Será desconsiderada pelo RESPONSÁVEL a proposta que esteja fora do intervalo 
estabelecido no item 7.12. Nestes casos, o valor considerado para o 
INTERESSADO voltará a ser aquele que originou o empate. 
 

7.14. Caso duas ou mais propostas não observem o intervalo estabelecido no item 7.12 
e, portanto, retornem à situação de empate, passará a ser adotado o próximo critério 
de desempate, afastada a possibilidade de uma nova rodada de apresentação de 
propostas fechadas. 

 
8. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para fins de habilitação ao certame, os INTERESSADOS terão de satisfazer os 

requisitos relativos a:   

8.1.1. Habilitação Jurídica 

8.1.2. Qualificação Econômico-Financeira; e 

8.1.3. Qualificação Técnica 
 
8.2. O INTERESSADO deverá atender às seguintes exigências: 

 
8.2.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 

8.2.1.1. Sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: Ato Constitutivo em vigor, devidamente 
registrado no órgão competente, com suas respectivas alterações, 
ou a sua última consolidação, acompanhado da cópia simples do 
documento comprobatório de seus administradores devidamente 
registrado; 

 
8.2.1.2. Sociedade simples: Ato Constitutivo em vigor, devidamente 

registrado no órgão competente, com suas respectivas alterações, 
ou a sua última consolidação, bem como documento que comprove 
a indicação de seus administradores; 

 
8.2.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

 
8.2.1.4. Microempreendedor individual: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.2.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 
 

8.2.2. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá 
em: 

8.2.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão unificada, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados, 
inclusive contribuições previdenciárias. 

8.2.2.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço – FGTS, mediante apresentação do CRF – Certificado 
de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal. 

8.2.2.3. Os documentos elencados nos itens 8.2.2.1 e 8.2.2.2 poderão 
ser substituídos pelo SICAF, registro cadastral oficial do Poder 
Executivo Federal, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, 
de 11.10.2010, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, 
e do Decreto nº 3.722, 09.01.2001, e atualizações posteriores. 

 

8.2.2.4. O INTERESSADO que optar pela habilitação parcial por meio do 
SICAF deverá atender às seguintes exigências: 

8.2.2.5. Satisfazer os requisitos relativos à fase inicial de habilitação 
preliminar que se processará junto ao SICAF; 

8.2.2.5.1. O INTERESSADO deverá atender às condições 
exigidas para cadastramento no SICAF, até o 3º dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas. 

8.2.2.6. Apresentar, no SICAF, a comprovação de regularidade citada 
nos itens 8.2.2.1 e 8.2.2.2. 

8.2.2.7. A verificação do SICAF será realizada mediante consulta online, 
após encerrada a etapa de lances. 

  
8.2.2.8. Os INTERESSADOS que não estejam habilitados no SICAF 

poderão fazê-lo em qualquer unidade cadastradora do sistema. A 
relação das unidades cadastradoras e os documentos necessários 
para registro poderão ser obtidos, via internet, no endereço 
http://comprasnet.gov.br, que contempla, também, os 
procedimentos e instruções de preenchimento dos formulários. 

 

8.2.2.9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da legislação 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://comprasnet.gov.br/
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em vigor, acompanhado do demonstrativo das contas de lucros e 
prejuízos que comprovem possuir o interessado boa situação 
financeira. 

8.2.2.9.1. No caso de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, a apresentação dessa documentação servirá 
também para comprovação de enquadramento nessa condição, de 
acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 

8.2.2.9.2. No caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, será admitida a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade. 

8.2.2.9.3. A comprovação da boa situação financeira do 
INTERESSADO será baseada também na obtenção de Índices de 
Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez 
Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 
considerada habilitada a empresa que apresentar resultado maior 
que 1, em todos os índices aqui mencionados:  

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
SG =                          Ativo Total                             . 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =                       Ativo Circulante                      _ 
Passivo Circulante 

 
8.2.2.9.4. As empresas que apresentarem qualquer dos 

índices relativos à boa situação financeira igual ou menor que 1,00, 

deverão comprovar de patrimônio líquido igual ou superior a 10% 

do valor da sua proposta (valor que o proponente venha a 

apresentar na sua proposta após a etapa de lances), por meio 

da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 

vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há 

mais de 3 meses da data da apresentação da proposta.  

8.2.2.10. Na hipótese de o mesmo INTERESSADO cotar menor lance de preço 
para mais de um Lote, deverá comprovar possuir o patrimônio líquido 
citado no item anterior, igual ou superior à soma dos valores exigidos para 
os respectivos Lotes. 
 

8.2.2.10.1. A comprovação será feita mediante apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
legislação em vigor. 

8.2.2.10.2. Caso o INTERESSADO não possua patrimônio líquido 
compatível com a soma dos valores exigidos para os lotes 
dos quais for participar, deverá apresentar declaração da 
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ordem de preferência dos lotes de seu interesse, conforme 
abaixo: 

“Declaramo-nos cientes de que somente poderá nos 
ser adjudicado mais de um lote se possuirmos 
patrimônio líquido compatível com a somatória dos 
valores exigidos para cada lote.  Em caso de não 
atendermos essa condição, manifestamos nosso 
interesse na seguinte ordem de preferência: 

1º) lote …; 

2º) lote …; 

Nº) lote ...” 

8.2.2.10.3. A mesma declaração deverá ser apresentada em todos 
os lotes nos quais o INTERESSADO apresentar proposta. 

8.2.2.10.4. Caso a declaração supracitada contenha ordens de 
preferência diferentes em dois ou mais lotes, será 
considerada apenas a que for apresentada primeiro. 

8.2.2.10.5. Não será admitida qualquer alteração na ordem de 
preferência declarada na proposta. 

8.2.2.10.6. Não sendo declarada a ordem de preferência supracitada, 
será considerada, para fins de declaração de vencedor, a 
ordem cronológica de definição dos lotes nos quais sua 
proposta ficou classificada em primeiro lugar, até o limite de 
seu patrimônio líquido, comprovados conforme previsto 
neste documento.  

 
8.2.3. A documentação relativa à qualificação técnica está elencada no item 

18 do Anexo I.  

 

 

8.2.3.1.1. Na hipótese de o mesmo INTERESSADO cotar menor 
lance de preço para mais de um Lote, deverá comprovar 
possuir o percentual citado no item anterior, igual ou 
superior à soma dos quantitativos para os respectivos Lotes 
especificados no Anexo I.  

 

8.2.3.1.2. Caso o INTERESSADO não possua quantitativos 
compatível com a soma exigida para os lotes dos quais for 
participar, deverá apresentar declaração da ordem de 
preferência dos lotes de seu interesse, conforme abaixo:  

 

8.2.3.1.3. “Declaramo-nos cientes de que somente poderá nos ser 
adjudicado mais de um lote se possuirmos quantitativos 
exigidos nesse edital compatível com a somatória dos lotes.  
Em caso de não atendermos essa condição, manifestamos 
nosso interesse na seguinte ordem de preferência:  

 

1º) lote …;  
2º) lote …;  
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Nº) lote ...” 
 

8.2.3.1.4. A mesma declaração deverá ser apresentada em todos 
os lotes nos quais o INTERESSADO apresentar proposta.  

 

8.2.3.1.5. Caso a declaração supracitada contenha ordens de 
preferência diferentes em dois ou mais lotes, será 
considerada apenas a que for apresentada primeiro.  

 

8.2.3.1.6. Não será admitida qualquer alteração na ordem de 
preferência declarada na proposta. 

 

8.2.3.1.7. Não sendo declarada a ordem de preferência supracitada, 
será considerada, para fins de declaração de vencedor, a 
ordem cronológica de definição dos lotes nos quais sua 
proposta ficou classificada em primeiro lugar, até o limite do 
quantitativo atingido pelos atestados, comprovados 
conforme previsto neste edital.   

8.2.3.2. Os atestados apresentados, assim como os documentos 
derivados da promoção da diligência exigidos neste edital, por 
exemplo, cópias de contratos e notas fiscais, não poderão ter seu 
conteúdo classificados como sigilosos, devendo seu acesso ser 
público a todos os participantes da licitação e/ou cidadãos mediante 
solicitação.  

8.2.3.3. O licitante deve disponibilizar, se solicitadas, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia simples do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

8.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma do ANEXO III. 

8.2.5. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo a sua habilitação 
e sua participação em licitações, conforme minuta constante do ANEXO IV 
deste edital. 

8.2.6. Declaração firmando termo de compromisso de combate à corrupção e ao 
conluio entre licitantes e de responsabilidade socioambiental, conforme 
minuta constante do ANEXO VI deste edital. 

8.2.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 
conforme minuta constante do ANEXO VII deste edital. 
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ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

8.3. Todos os documentos apresentados deverão ter todas as suas páginas 
sequencialmente numeradas, no formato X de Y, onde “X” representa o número da 
página e “Y” o total de páginas apresentado ao RESPONSÁVEL. 

8.3.1. O INTERESSADO que apresentar documentação em desacordo com o 
disposto no item 8.3 ficará impedido de alegar extravio nos casos em que o 
RESPONSÁVEL detecte a falta de qualquer documento exigido. 

 
8.4. Na hipótese de desclassificação do primeiro colocado e convocação dos demais 

INTERESSADOS, na ordem de classificação, o prazo definido no item 6.19 será 
contado a partir do 1º dia útil subsequente à data da convocação formal no chat do 
respectivo Lote. 

 
8.5. A não apresentação dos documentos exigidos neste item implicará desclassificação 

da proposta e aplicação das penalidades previstas no item 12 do Edital - SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
8.6. No caso de o INTERESSADO ser empresa estrangeira, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante apresentação de documentos equivalentes, autenticados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado 
no Brasil, os quais deverão ser apresentados em vias originais no prazo de 5 dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da realização da 
Licitação. 

 
8.7. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em 

vigor na data de sua apresentação. 

8.7.1. Caso os documentos relacionados neste item sejam apresentados sem 
indicação de prazo de validade, serão considerados, para o certame, válidos 
por 90 dias a partir da data de sua emissão. 

8.7.2. A exigência do prazo de validade não se aplica aos atestados de qualificação 
técnica.  

 
8.8. Os INTERESSADOS que alegarem estar desobrigados da apresentação de 

qualquer um dos documentos exigidos na fase habilitatória deverão comprovar esta 
condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em 
vigor, apresentados na forma indicada nos itens 6.19 e 8.7 anteriores. 

 
8.9. O RESPONSÁVEL poderá efetuar pesquisa no endereço eletrônico de cada 

órgão/esfera administrativa para consulta à situação dos INTERESSADOS. 
 
8.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o INTERESSADO às sanções previstas neste Edital. 
 
8.11. Serão inabilitados os INTERESSADOS que: 

8.11.1. Não atenderem a todas as exigências deste Edital; 

8.11.2. Apresentarem qualquer documento com data de validade vencida, 
inclusive aqueles relacionados no SICAF; 
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8.11.3. Não apresentarem qualquer documento exigido neste item 8, ou os 
apresentarem com adulteração, falsificação, emenda, rasura ou vencidos; 

8.11.4. Não possuam patrimônio líquido mínimo na forma estabelecida neste 
item 8; 

 
8.12. A inabilitação será justificada pelo RESPONSÁVEL e impedirá o INTERESSADO de 

participar das fases posteriores. 
 

8.13. Caso o arrematante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e haja 
alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 dias úteis, 
prorrogável por igual período, para que o INTERESSADO providencie a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

8.13.1. A prorrogação do prazo previsto neste item será concedida pela BB 
Tecnologia e Serviços S.A. quando requerida pelo INTERESSADO, mediante 
apresentação das devidas justificativas, salvo caso exista urgência na 
contratação, devidamente justificada pela BB Tecnologia e Serviços S.A. 

8.13.2. O termo inicial para contagem do prazo a que se refere o item anterior 
corresponderá ao momento em que a microempresa ou empresa de pequeno 
porte for comunicada pelo Responsável, via chat de mensagens, sobre a 
existência de alguma restrição na regularidade fiscal. 

8.13.3. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado, 
implicará decadência do direito à contratação pela Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, sem prejuízo das sanções previstas no item 12, sendo 
facultado a BB Tecnologia e Serviços S.A. convocar os INTERESSADOS 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
8.14. A regularidade fiscal federal da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte é 

condição indispensável para a assinatura do contrato. 
 
8.15. Em respeito ao ordenamento jurídico pátrio, em especial, a Lei de Acesso à 

Informação (LAI nº 12.527/11) e o art. 5º, XXXIII, da CRFB/88, os interessados 
tomam ciência da disponibilização de documentos de habilitação, na íntegra, a 
qualquer cidadão que solicite vistas/cópias dos autos do processo licitatório, para o 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador (art. 7º, inc. II, da 
LGPD) e o atendimento aos princípios da finalidade, da transparência e da 
adequação (art. 6º, inc. I, II e VI, da LGPD). 
 

8.16. Os INTERESSADOS que desejarem vistas à documentação do arrematante deverão 
encaminhar solicitação para o e-mail licitacoes@bbts.com.br, dirigidos ao 
RESPONSÁVEL, com o seguinte texto no campo assunto: “PEDIDO DE VISTAS -
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01”. 

 
9. FASE RECURSAL 

 
9.1. Encerrada a etapa de lances, os INTERESSADOS deverão consultar 

regularmente o sistema para verificar se foi declarado vencedor. A partir da 
Declaração de Vencedor, qualquer INTERESSADO poderá, no prazo de 5 dias 
úteis, apresentar recurso de forma motivada, com o registro de suas razões. 

mailto:licitacoes@bbts.com.br
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9.1.1. O INTERESSADO desclassificado antes da fase de disputa também poderá 
interpor recurso. 

9.1.2. Os recursos deverão ser identificados com o número da Licitação Eletrônica 
e encaminhados através do e-mail licitacoes@bbts.com.br, dirigidos ao 
RESPONSÁVEL. Se solicitado, os originais deverão ser endereçados à BB 
Tecnologia e Serviços S.A. – [DILIC/GESUC], localizada na SEPN 
COMÉRCIO RESIDENCIAL NORTE, 508 CONJUNTO "C" LOTE 07, Brasília/ 
DF - CEP: 70740-543. 

9.1.3. Apresentado qualquer recurso válido, ficam os demais INTERESSADOS, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

9.1.4. Caberá ao RESPONSÁVEL receber, examinar e decidir a respeito dos 
recursos interpostos contra suas decisões no prazo de 5 dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhá-los a Autoridade Superior, para a decisão final. 

 
9.2. A apresentação de recurso sem a observância da forma e do prazo estabelecidos 

nos itens anteriores importará decadência desse direito, ficando o RESPONSÁVEL 
autorizado a adjudicar o objeto ao INTERESSADO declarado vencedor. 

 
9.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo INTERESSADO. 

 
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a instância 
competente poderá adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

 
10. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. Após o julgamento da proposta, a adjudicação do objeto e a homologação do 

resultado pela instância competente, o INTERESSADO vencedor será convocado 
para assinar o contrato, na forma do ANEXO X, que, terá efeito de compromisso 
visando à execução do objeto desta licitação. 
 

10.2. Considerando que a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. implementou a gestão de 
risco de fornecedores por meio de Due Diligence, e que a referida ferramenta permite 
aumentar a segurança nas contratações e na gestão, fica o licitante, ciente de que, 
a critério da BB Tecnologia e Serviços poderá efetuar o Background Check (Análise 
Reputacional) e solicitar que o licitante preencha, assine e encaminhe o FQ415-042- 
Questionário de Due Diligence com as devidas evidências, no prazo máximo de 3 
dias úteis, contados da solicitação do envio, observando que a entrega do 
questionário respondido e suas evidências é fato determinante para a assinatura do 
contrato.  

 
10.3. O INTERESSADO vencedor terá o prazo de 5 dias úteis, contado a partir da 

convocação, para assinar o contrato específico, sob pena de sofrer as penalidades 
previstas neste Edital. 

mailto:licitacoes@bbts.com.br
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10.3.1. A critério da BB Tecnologia e Serviços S.A., a formalização do 
instrumento contratual poderá ocorrer de forma eletrônica. Nesse caso, a 
minuta do contrato será enviada para o e-mail do(s) representante(s) do 
INTERESSADO vencedor por meio de Plataforma de Assinatura Eletrônica 
contratada pela BBTS. 

10.3.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo INTERESSADO vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela BB Tecnologia e 
Serviços S.A 

 
10.4. A assinatura do contrato estará condicionada: 

a) à comprovação da habilitação do INTERESSADO vencedor e à demonstração de 
sua Qualificação Técnica, conforme item 8; 

b) à apresentação do documento (contrato social ou documento equivalente ou 
procuração por instrumento público ou particular, devidamente reconhecido em 
cartório) que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da 
empresa. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade 
de o signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto 
social ou contrato social vigente ou, quando se tratar de sociedade anônima, da 
ata de nomeação do signatário; 

c) à validade da Carta-Proposta. 
 

10.5. Quando o INTERESSADO vencedor não atender ao item acima, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro 
INTERESSADO, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
10.6. Caso o INTERESSADO vencedor seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

constituída na forma da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e do Decreto nº 
8.538, de 06.10.2015, e deixe de apresentar qualquer documento fiscal que servirá 
de elemento para aferição de sua capacidade econômica e financeira, será 
assegurado prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período, para sua 
apresentação. 

10.6.1. A prorrogação do prazo previsto neste item será concedida pelo 
RESPONSÁVEL quando requerida pelo INTERESSADO, mediante 
apresentação das devidas justificativas, salvo urgência na contratação, 
devidamente justificada. 

10.6.2. O termo inicial para contagem do prazo a que se refere o presente item 
corresponderá ao momento em que o INTERESSADO for comunicado pelo 
RESPONSÁVEL, via chat de mensagens, sobre a ausência de algum 
documento fiscal. 

10.6.3. A não apresentação da documentação no prazo implicará na 
decadência do direito à contratação pelo INTERESSADO, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao RESPONSÁVEL convocar 
os demais INTERESSADOS na ordem de classificação ou a seu critério, 
revogar a licitação. 

 
11. GARANTIA CONTRATUAL 
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11.1. O INTERESSADO vencedor se obriga a manter, durante toda a vigência do contrato, 

garantia no valor equivalente a 5% do preço total contratado, devendo apresentar ao 
CONTRATANTE, conforme previsão contratual, o comprovante de uma das 
modalidades a seguir: 

11.1.1. Fiança bancária; 

11.1.2. Seguro-Garantia; ou 

11.1.3. Caução em dinheiro. 
 
11.2. Em caso de fiança bancária, deverão constar no instrumento, os seguintes requisitos: 

11.2.1. Ser emitida por instituição financeira idônea, devidamente autorizada a 
funcionar no Brasil, que, em nome da CONTRATADA, garante a plena 
execução contratual e responde diretamente por eventuais danos que possam 
ser causados na execução contratual; 

11.2.2. Prazo de validade correspondente ao período de vigência do Contrato; 

11.2.3. Registro no Cartório de Títulos e Documentos, conforme exigido no 
Artigo 129 da Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos); 

11.2.4. Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e 
principal pagador, fará o pagamento ao CONTRATANTE, independentemente 
de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

11.2.5. Declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida 
em conformidade com o disposto no Artigo 34 da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, nos termos do Artigo Segundo da Resolução CMN nº 
2.325, de 30 de outubro de 1996, do Conselho Monetário Nacional; 

11.2.6. Expressa renúncia do fiador ao benefício de ordem e aos direitos 
previstos nos Artigos 827 e 838 do Código Civil; e 

11.2.7. Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 
11.3. Não será aceita fiança bancária que não atenda aos requisitos estabelecidos no item 

11.2 deste Edital. 
 
11.4. Em se tratando de seguro-garantia: 

11.4.1. A apólice deverá indicar a BB Tecnologia e Serviços S.A. como 
beneficiário e que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, no instrumento contratual, inclusive as de 
natureza trabalhista e/ou previdenciária, até o valor da garantia fixado na 
apólice. 

11.4.2. A apólice deverá conter cláusula adicional que possua abrangência 
sobre as Ações Trabalhistas e Previdenciárias, até 90 dias após a finalização 
do contrato, respeitando as Condições Especiais de Coberturas Adicionais 
previstas nos anexos à Circular SUSEP Nº 477/2013. 

11.4.3. Não será aceita apólice que contenha cláusulas contrárias aos 
interesses da BB Tecnologia e Serviços S.A.  
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11.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da BB Tecnologia e Serviços 
S.A., preferencialmente, na Caixa Econômica Federal, em conta específica, com 
correção monetária. 

 
11.6. Utilizada a garantia, o INTERESSADO contratado fica obrigado a integralizá-la no 

prazo de 5 dias úteis, contado da data em que for notificada formalmente pela BB 
Tecnologia e Serviços S.A. 

 
11.7. A BB Tecnologia e Serviços S.A. poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer 

momento, para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações 
inadimplidas do INTERESSADO contratado. 

 
11.8. Toda e qualquer garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das 

obrigações da contratada eventualmente inadimplidas na vigência do contrato e da 
garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de 
execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 

 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. As seguintes sanções poderão ser aplicadas aos INTERESSADOS que participarem 

do certame ou aos que forem contratados, conforme o caso, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados a BB Tecnologia e Serviços S.A. pelo infrator: 

12.1.1. Advertência, quando ocorrer: 

12.1.1.1. Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que 
não acarretem prejuízos para a BB Tecnologia e Serviços S.A.; 

12.1.1.2. Execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não 
recomende a aplicação da suspensão temporária. 

12.1.2. Multa, nos percentuais e condições indicados no contrato. 

12.1.2.1. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não 
isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas 
e danos. 

12.1.2.2. A BB Tecnologia e Serviços S.A. poderá aplicar à 
CONTRATADA multa por inexecução total ou parcial do contrato 
correspondente a até 20% do valor da nota fiscal/fatura do objeto 
contratado. 

12.1.2.3. A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos causados a BB 
Tecnologia e Serviços S.A. serão deduzidos de qualquer crédito a ele 
devido, cobrados direta ou judicialmente; 

12.1.2.4. A CONTRATADA desde logo autoriza a BB Tecnologia e 
Serviços S.A. a descontar dos valores a ele devidos o montante das 
multas a ela aplicadas. 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a BB Tecnologia e Serviços S.A. e suas subsidiárias, por prazo 
não superior a 2 anos, quando ocorrer: 

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
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b) atraso na entrega da Carta-Proposta no prazo previsto no item 6.19, sem 
as justificativas aceitas pelo RESPONSÁVEL, ou na hipótese de 
apresentação desta em desacordo com as especificações previstas nos 
termos deste Edital, que, para todos os efeitos, será considerada como não 
entregue; 

c) retirada da proposta, sem justificativas aceitas pelo RESPONSÁVEL; 

d) recusa em assinar o contrato, dentro dos prazos estabelecidos pela BB 
Tecnologia e Serviços S.A.; 

e) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

f) atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, contrariando o 
contrato; 

g) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

h) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão 
contratual; 

i) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

j) prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar 
a execução do contrato; 

k) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir, o INTERESSADO, 
idoneidade para licitar e contratar com a BB Tecnologia e Serviços S.A.; 

l) quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da 
BB Tecnologia e Serviços S.A.; 

 
12.2. Aplica-se a esta licitação e aos contratos dela decorrentes, a responsabilização 

objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública nacional e estrangeira, na forma da Lei 12.846/2013, de 1º de 
agosto de 2013. 

 
12.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo, assegurada a defesa prévia 

do INTERESSADO no prazo de 10 dias úteis, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

12.3.1. Nos casos de aplicação das sanções de multa inexecutória e/ou suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a BB 
Tecnologia e Serviços S.A., será aberto prazo de 2 dias úteis para 
apresentação de recurso, após a notificação da decisão. 

 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a BB 

Tecnologia e Serviços S.A. revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos INTERESSADOS. 

 
13.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos observar-se-

á o que segue:  
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13.2.2. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento; 

13.2.3. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na BB 
Tecnologia e Serviços S.A. 

 
13.3. O INTERESSADO é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

13.3.2. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
INTERESSADO que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
13.4. É facultado ao RESPONSÁVEL, ou à Comissão de Licitação, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
13.5. Os INTERESSADOS intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão responder no prazo determinado pelo RESPONSÁVEL, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

13.5.2. Todas as comunicações deverão ser feitas por escrito. 
 
13.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do INTERESSADO, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 
13.7. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os INTERESSADOS, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
13.8. Todas as condições deste Edital e seus respectivos anexos farão parte do Contrato, 

independentemente de transcrição. 
 
13.9. As decisões referentes a este processo licitatório serão, quando necessário, 

comunicadas aos INTERESSADOS por meio de publicação no portal Licitacoes-e. 
 

13.10. Na ocorrência de qualquer fato superveniente ou na hipótese de caso fortuito ou de 
força maior será observado o seguinte: 

 

a) se o fato impedir a realização de sessão pública na data marcada, a referida 
sessão será adiada; 

b) os prazos que estiverem em curso, serão suspensos, voltando a correr, assim que 
a situação estiver normalizada. 

 
13.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo RESPONSÁVEL. 
 
13.12. A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
13.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está 
vinculado o RESPONSÁVEL. 
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BRASILIA-DF, 
 
 

 
__________________________________ 

ALINE FALCÃO GOMES 
AUTORIDADE COMPETENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Objeto 
 

1.1 Contratação de empresa especializada no gerenciamento de sistema informatizado e 
integrado para o abastecimento contínuo de combustíveis automotivos (gasolina comum, etanol, 
GNV - gás natural veicular e óleo diesel) da frota de veículos da BB Tecnologia e Serviços S.A.  A 
gestão dos serviços será realizada via WebService e transacionado através de utilização de cartão 
magnéticos em ambiente eletrônico (POS – Point of Sale).  
 
2. Especificações técnicas: 

2.1 A prestação dos serviços deverá atender a toda a frota de veículos da BB Tecnologia e 
Serviços S.A. 

2.2 O fornecimento de combustíveis será realizado em postos localizados nas regiões do país 
onde a PROPONENTE deverá possuir estabelecimentos credenciados em todas as unidades 
federativas pertencentes às regiões listadas abaixo e no Anexo I - A – Malha de Atendimento 
Principal e demais Localidades: 

• Lote 1 - Região Centro-Oeste.  

• Lote 2 - Região Nordeste.  

• Lote 3 - Região Norte.  

• Lote 4 - Região Sul.  

• Lote 5 - Região Sudeste. 

2.3  A frota de veículos mencionada no item 3 é uma estimativa e poderá sofrer alterações ao 
longo da vigência do contrato. A BB Tecnologia e Serviços S.A. poderá modificar a lista de veículos 
cadastrados a qualquer momento, adicionando ou removendo veículos conforme suas 
necessidades. 

2.4 Os insumos a serem fornecidos são os seguintes: 

a) Etanol comum. 

b) Gasolina comum.  

c) GNV - gás natural veicular. 

d) Óleo Diesel comum.  

 

2.5 Os combustíveis deverão atender às seguintes disposições: 

2.5.1 Todos os produtos devem ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica do 
setor, especialmente as diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP). 
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2.5.2 No caso de identificação de adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas 
cometidas pelos estabelecimentos credenciados, a PROPONENTE se compromete a informar 
imediatamente a BB Tecnologia e Serviços S.A. e denunciar às autoridades competentes as 
irregularidades, adotando simultaneamente as medidas necessárias para o saneamento. 

2.5.3 Promoções, descontos ou vantagens oferecidas pelos estabelecimentos credenciados 
deverão ser estendidas irrestritamente à BB Tecnologia e Serviços S.A., conforme disposto na Lei 
13.455/2017. 

2.5.4 Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos com base nos dados dos valores 
médios e máximos praticados por Unidade da Federação, conforme divulgado pela Agência 
Nacional do Petróleo (ANP). 

2.5.5 O preço a ser cobrado pelo combustível terá como limite máximo o valor praticado à vista 
no posto credenciado, no momento do abastecimento. 

2.5.6 Configuração de Valores Abusivos: Os valores superiores ao máximo praticado por 
Unidade Federativa, conforme divulgado nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo (ANP) para 
o respectivo tipo de combustível, serão considerados abusivos. 

2.5.7 Justificativa para Valores Abusivos: No caso de identificação de valores abusivos, a 
PROPONENTE deverá submeter uma justificativa do preço praticado à BB Tecnologia e Serviços 
S.A., assumindo a responsabilidade por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, 
inclusive com a obrigação de ressarcir valores. 

2.5.8 Direito de Diligência: A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. se reserva o direito de 
realizar diligências, a qualquer momento, sobre quaisquer preços de produtos ou serviços 
informados pela PROPONENTE, sejam eles considerados abusivos ou não. 
 
2.6 Sistema Informatizado para Aquisição de Combustíveis 

2.6.1 Para o fornecimento dos produtos e execução dos serviços previstos neste Edital e seus 
Anexos, a PROPONENTE deverá implantar e operacionalizar, junto à BB TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS S.A., um sistema informatizado via interface web. Esse sistema deve permitir o 
acompanhamento da aquisição de combustíveis e a troca de informações via API através de 
WebService, possibilitando à PROPONENTE uma gestão e controle detalhados das informações. 

2.6.2 Sistema de API: 

2.6.2.1  A API deverá disponibilizar integração de forma que a interface permita total 
compatibilidade com os sistemas operacionais da BB Tecnologia, para permitir a importação de 
dados. 

2.6.2.2 Esta especificação detalha os campos e formatos necessários para a criação de uma API 
que registrará os dados de abastecimento de combustível, com o objetivo de integrar esses dados 
em um sistema de gestão de frota ou controle de gastos. 

 

2.6.2.3 Campos da API: 

Campo Tipo de Dado Descrição 

tipo combustível String Tipo de combustível utilizado (ex: gasolina, diesel, etanol) 

Valor por litro Decimal Valor unitário do combustível por litro 

valor total Decimal Valor total do abastecimento 

quantidade litros Decimal Quantidade de litros abastecidos 

identificação cartão String Número ou código de identificação do cartão utilizado 
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nome condutor String Nome completo do condutor do veículo 

matrícula condutor String Matrícula BBTS do colaborador 

placa veículo String Placa do veículo abastecido 

hodômetro anterior Integer Quilometragem do veículo antes do abastecimento 

hodômetro atual Integer Quilometragem do veículo após o abastecimento 

Identificação posto String Identificação única do posto de abastecimento (ex: 
código, nome) 

latitude Decimal Latitude geográfica do posto de abastecimento 

longitude Decimal Longitude geográfica do posto de abastecimento 

endereço posto String Endereço completo do posto de abastecimento 

CNPJ posto String CNPJ do posto de abastecimento 

data hora abastecimento DateTime Data e hora exata do abastecimento 

 

2.6.2.4 Formatos: 

• Strings: Utilizar UTF-8 para caracteres especiais. 

• Decimais: Usar ponto (.) como separador decimal. 

• DateTime: Utilizar formato ISO 8601 (ex: 2023-11-24T10:35:00Z). 
 

2.6.2.5 Observações: 

• Identificação única: Recomenda-se a criação de um campo "id" autoincremental 
para cada registro de abastecimento, facilitando a busca e atualização de dados. 

• Validações: Implementar validações para garantir que os dados inseridos estejam 
dentro dos limites esperados (ex: quantidade de litros maior que zero, formato de 
CNPJ válido). 

• Segurança: Implementar mecanismos de segurança para proteger os dados, como 
autenticação e autorização de usuários. 

• Flexibilidade: Considerar a possibilidade de adicionar campos adicionais para 
atender a necessidades específicas, como tipo de pagamento, desconto aplicado 
etc. 
 

2.6.2.6 Exemplo de resposta: 

JSON 
GET / abastecimentos 
{ 

• "tipo_combustivel": "gasolina", 

• "valor_por_litro": 5.99, 

• "valor_total": 65.89, 

• "quantidade_litros": 11, 

• "identificacao_cartao": "1234567890123456", 

• "nome_condutor": "João da Silva", 

• "matricula_condutor": "1234", 

• "placa_veiculo": "ABC1234", 

• "odometro_anterior": 10000, 

• "odometro_atual": 10110, 

• "identificacao_posto": "posto123", 

• "latitude": -23.550520, 

• "longitude": -46.633308, 

• "endereco_posto": "Avenida Paulista, 1000", 
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• "cnpj_posto": "12.345.678/0001-99", 

• "data_hora_abastecimento": "2023-11-24T10:35:00Z" 
             } 
 

2.6.2.7 Extensões: 

• Autenticação: Implementar mecanismos de autenticação para garantir que apenas 
usuários autorizados possam acessar a API de maneira segura. 

• Autorização: Controlar as permissões de cada usuário, definindo quais operações 
ele pode realizar. 

• Versionamento: Implementar um sistema de versionamento da API para facilitar a 
evolução, manutenção e identificação das mudanças por parte da contratante. 

• Documentação: Criar uma documentação completa da API, incluindo exemplos de 
requisições e respostas, códigos de status HTTP e informações sobre as 
possíveis exceções. 
 

2.6.2.8 Tecnologias: 

• Backend: Escolha do fornecedor. 

• Banco de dados: Escolha do fornecedor. 

• Formatos de dados: JSON. 

• Protocolos: HTTP, REST. 
 

2.7 Sistema de Gerenciamento de Dados de Abastecimento 

2.7.1 Requisitos do Sistema 

2.7.1.1 A PROPONENTE deverá possuir um sistema que permita a integração via WebService 
para a transmissão dos dados das transações e administração dos cartões utilizados pela frota, 
com autenticação por requisição. Além disso, deverá disponibilizar um aplicativo de gestão de 
combustível em formato web e mobile (iOS e Android), com preferência pela versão web, para 
utilização em períodos de contingência. Esse aplicativo utilizará um modelo de cartão magnético 
para o abastecimento da frota de veículos na rede de postos credenciados. 

2.7.2 Acesso ao Sistema/ Níveis de Permissões 

2.7.2.1 Os níveis de permissões definidos pela BB Tecnologia e Serviços S.A. são: administrador, 
gestor, gestor de relatórios e consulta. Um ou mais usuários podem ter acesso completo ou parcial 
à gestão de toda a frota, conforme suas respectivas responsabilidades. 

2.7.2.1.1 Administrador 

• Incluir/excluir unidades. 

• Incluir/excluir usuários gestores. 

• Alterar perfil de usuário. 

• Alterar dados cadastrais.  

• Bloquear/liberar cartão combustível. 

• Autorizar mudança de combustível. 

• Emitir bilhetes eletrônicos de utilização única p/ períodos restritivos. 

• Alterar níveis de permissão. 

• Gestão de todas as unidade e cartões. 

• Emissão de relatórios gerenciais. 

2.7.2.1.2 Gestor 

• Incluir/excluir colaboradores (condutor).  
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• Incluir/excluir veículos. 

• Alterar tipo de combustível. 

• Autorizar mudança de combustível. 

• Bloqueio cartão. 

• Cancelar cartão. 

• Gerir saldo associado ao cartão. 

• Emitir bilhetes eletrônicos de utilização única p/ períodos restritivos. 

• Emitir relatórios gerenciais da unidade. 

2.7.2.1.3 Gestor Consulta 

• Consultar saldo. 

• Relatório de faturamento. 

2.7.2.2 Emissão de bilhetes eletrônicos: 

2.7.2.2.1 A emissão de bilhetes eletrônicos de uso único durante períodos restritivos de 
abastecimento deve incluir o nome e número de matrícula do condutor, bem como o registro do 
veículo. Os comprovantes de transação podem ser consultados através de relatórios no sistema de 
gerenciamento de abastecimento, que exibem a data de utilização e os detalhes do abastecimento 
realizado. 
 
2.7.2.3 Fechamento da Rede no Sistema: 

2.7.2.3.1 O sistema deve permitir abastecimentos apenas pelo preço negociado com os postos 
de combustíveis. O gerenciamento e controle de abastecimento, através da rede credenciada, deve 
garantir que os valores respeitem os acordos previamente cadastrados e negociados entre as 
partes. 

 

2.7.2.4 Funcionalidades do Sistema: 

2.7.2.4.1 O sistema deve oferecer funcionalidades para bloqueio/desbloqueio, troca de senha, 
liberação de saldo e de litros de combustíveis em tempo real, através da integração via WebService. 
Isso permitirá à BB Tecnologia e Serviços S.A. realizar o gerenciamento, acompanhamento e tomar 
ações proativas de maneira eficiente. 

 

2.7.2.5 Parâmetros Restritivos: 

• Programação de intervalos de horas permitidas entre transações. 

• Restrição de abastecimento caso a quilometragem seja menor que a registrada no 
abastecimento anterior. 

• Limitação do volume de abastecimento à capacidade do tanque do veículo. 

• Restrição de abastecimentos durante finais de semana, feriados, períodos de férias e 
afastamentos de condutores pelo INSS. 

• Restrição de o usuário ter mais de um veículo vinculado ao seu nome. Para incluir um 
novo veículo, o veículo anteriormente cadastrado deverá ser excluído do sistema. 
 

2.7.3 Layout e Acesso: 

2.7.3.1 O sistema deverá abranger todas as unidades da BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., 
respeitando a estrutura hierárquica existente. Deverá permitir a visualização dos dados apenas para 
os responsáveis diretos e seus superiores na estrutura de gestão. 

2.7.3.2 A gestão das unidades será descentralizada e alinhada à hierarquia estabelecida na BB 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., conforme detalhado no Anexo I – B – Hierarquia de Acesso. 
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2.7.4 Abastecimento: 

2.7.4.1 O sistema integrado permitirá a viabilização dos pagamentos dos serviços de 
abastecimento. Para isso, será emitido um cartão magnético individualizado que identificará 
simultaneamente o veículo e o condutor. A identificação será feita por meio da matrícula do 
funcionário, validada por senha durante qualquer operação realizada na rede de postos 
credenciados. 

2.7.4.2 A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. estabelecerá um limite de crédito para cada 
veículo da frota. Este limite só poderá ser alterado com autorização do Gestor ou Administrador da 
BB Tecnologia e Serviços S.A., com a liberação dos saldos através da solução WebService ou pelo 
aplicativo web de gestão. 

 

2.7.4.3 Comprovante de Transação: 

2.7.4.3.1 O sistema deverá emitir um comprovante de transação, independentemente da 
solicitação do condutor, contendo as seguintes informações: 

a) Identificação da Frota: 

• Identificação do veículo (placa) 

• Tipo da frota (própria ou locada) 

• Tipo de combustível 

• Quantidade de litros 

• Valor da operação 

• Data, hora e identificação da transação 

• Saldo remanescente do limite 

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento 

 

b) Identificação do Condutor: 

• Nome 
• Matrícula 

 

c) Identificação do Posto: 

• Nome 

• Endereço 

• CNPJ 
 

2.7.5 Emissão de Relatórios: 

2.7.5.1 Os relatórios fornecidos deverão conter as seguintes informações: 

2.7.5.1.1 Identificação dos combustíveis por estado, destacando os mais representativos e suas 
performances em relação ao R$/litro (referencial) para a definição da prioridade de análise. 

2.7.5.1.2 Identificação dos valores R$/litro acima da média do mercado para facilitar a negociação 
de preços ou redirecionamento dos abastecimentos para estabelecimentos com preços menores. 

2.7.5.1.3 Informação do valor médio dos combustíveis por cidade, classificação dos 
estabelecimentos credenciados por representatividade, e comparativo com os valores ofertados por 
combustível. 

2.7.5.1.4 Contabilização do número de cartões definitivos e cartões coringa ativos. 
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2.7.5.1.5 Histórico analítico das transações por veículo, apresentando indicadores segmentados 
que comparam km rodado, km/litro, e R$/km de cada veículo. Também deve incluir a identificação 
de veículos ociosos, de baixo desempenho ou com altos custos, para possibilitar a substituição, 
renovação ou desmobilização da frota. 

2.7.5.1.6 Identificação de erros cadastrais. 

2.7.5.1.7 Indicação dos principais causadores de transações protegidas, classificadas por Centro 
de Assistência Técnica (CAT), tipo, responsável, condutor e estabelecimento, para permitir maior 
detalhamento e treinamento. Transações protegidas são aquelas que registram a quebra das 
restrições do sistema, mediante autorização eletrônica de um gestor da BB Tecnologia e Serviços 
S.A. 

2.7.5.1.8 Manutenção de todos os dados das transações realizadas durante a vigência do 
contrato. 

2.7.5.1.9 Transações por período, permitindo a validação do relatório de faturamento da 
PROPONENTE e a gestão dos abastecimentos por cartão combustível. Este relatório deverá conter 
as seguintes informações: 

• Data 
• Hora 
• Identificação do estabelecimento 
• Identificação do condutor 
• Identificação do veículo (placa) 
• Identificação da transação 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento 
• Quantidade de litros adquiridos 
• Valor total da operação em R$ (reais) 
• Quilometragem percorrida por veículo 
• Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo BB 

Tecnologia e Serviços S.A. 
• Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado 
• Preço médio pago por tipo de combustível consumido pela frota 
• Volume de gastos realizados por tipo de combustível 
• Indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem 

e consumo de combustível 
• Despesas realizadas por base operacional/divisão/regional 

 
2.7.5.1.10 Relatório por veículo: 

• Dados do veículo (ano, marca, modelo) e motorista habilitado 

• Limite de abastecimento 

• Saldo abastecimento 

• Data/hora 

• Transação 

• Liberação de restrição para abastecimento 

• Cartão 

• Estabelecimento 

• Cidade/UF 

• Quilometragem 

• Serviço executado 
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• Valor 

• Km rodado 

• Litros 

• Km/litro 

• Matrícula 

• Motorista 

• Totalizador veículo e frota 

• Desdobramento por transação 
 
2.7.5.1.11 Relatório por motorista: 
 

• Dados do motorista 

• Data/hora 

• Transações 

• Liberação de restrição para abastecimento 

• Quantidade acumulada no mês 

• Cartão 

• Placa 

• Estabelecimento 

• Cidade/UF 

• Valor e totalizador mensal dos serviços 
 

2.7.5.1.12 Relatórios para análise gerencial: 
 

• Desempenho geral da frota por período 

• Desempenho x custo por categoria (veículo leve e locados) 

• Desempenho x idade da frota por período 

• Desempenho x modelo de veículo por período 

• Desempenho de operações x veículos leves 

• Utilização média mensal dos veículos por km rodado 

• Custo por tipo de combustível 

• Desempenho por motorista 

• Abastecimentos com utilização de bilhete eletrônico para períodos restritivos 

• Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das 
características dos veículos, incluindo o código de rastreamento dos cartões 
emitidos e a confirmação de recebimento 

• Data de habilitação/inclusão do veículo contendo placa, ano de fabricação, marca 
e motorista vinculado 

• Inconsistências ou disparidades no abastecimento 
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• Cadastro de Cartão Coringa x veículo vinculado 
• Abastecimento realizado com cartão coringa mesmo em períodos anteriores 
• Relatórios cruzados contendo: Código da transação bloqueada, Data/Hora, Modelo, 

Placa, Unidade, Subunidade, Tipo Erro, Parâmetro Bloqueio, Código 
Erro, Data/Horada Liberação, Código da nova transação, Descrição, Registro, 
Usuário, Tipo. 

• Relatório de condutores ativos x veículo cadastrado. 
 

2.7.5.1.13 Apresentação de indicadores segmentados: 
 

• Por Centro de Assistência Técnica (CAT - base operacional) 

• Por divisão (camada operacional) 

• Por regional (camada tática) 

• Por combustível / cidade 

• Preço fixo por estabelecimento 

• Liberação de restrição (justificada) 

• Correção do hodômetro 

• Sistema informativo por veículo cadastrado 
 

2.7.5.1.14  Outras funcionalidades exigidas: 
 

• Últimas quilometragens registradas por veículo/cartão 

• Relatório de preços praticados na rede credenciada 

• Indicação do posto com o melhor preço x litro por CAT 

• Alteração e renovação de limites em tempo real 

• Alteração da quilometragem inicial inserida no registro do veículo (administrador) 

• Extrato de utilização 

• Inconsistências: veículo, data/hora, cartão, km, litros, valor, R$/litro, km/litro, 
serviços e inconsistências 

• Relatório parametrizável - permitindo ao gestor definir o formato com base em 
qualquer informação cadastral ou capturada que atenda à sua necessidade 

• Controle multicombustível 

• Bloqueio de postos para fechamento de rede adequada à operação do cliente 

• Histórico online de todas as transações realizadas 
 

2.7.6 Todo o investimento necessário para a implantação do sistema, incluindo a instalação dos 
equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede, 
manutenção do sistema e treinamento de pessoal, bem como o fornecimento de manuais de 
operação e quaisquer outros recursos necessários para o bom funcionamento e operação do 
sistema, será de responsabilidade da PROPONENTE. A cobertura desses investimentos está 
incluída na taxa de administração estabelecida no instrumento contratual a ser assinado, não 
cabendo nenhum ônus adicional à BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. Além disso, não será 
permitida qualquer cobrança extra. 
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2.8 Responsabilidade da Proponente 

2.8.1 A PROPONENTE deverá manter um representante/preposto para prestar esclarecimentos 
e atender às reclamações junto à BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. durante a execução do 
contrato. Deverão ser fornecidos meios de contato disponíveis, como números de telefone, 
endereços de e-mail ou outros meios de comunicação que permitam um contato permanente e 
irrestrito entre a PROPONENTE e a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 

2.8.2 Realizar as alterações abaixo, conforme demandado pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
S.A. 

a) Em casos excepcionais, o cadastro de novos veículos e usuários, bem como a alteração 
de registros de servidores e veículos, deverá ser realizado em até dois dias úteis a partir da 
solicitação. 

c) Regularização de transações diversas necessárias ao bom funcionamento do sistema e 

do contrato. 

d) Execução de todas as atividades relacionadas aos itens constantes no presente Edital e 

seus Anexos. 

 

2.8.3 Entrega de cartões 

2.8.3.1 Os cartões magnéticos deverão ser entregues pela PROPONENTE, no prazo de até 10 
(dias) dias, após a solicitação e indicação dos endereços para entrega que será realizado pela BB 
Tecnologia e Serviços S.A. 

2.8.3.2 Na emissão de novos cartões nos casos de perdas ou extravio o prazo para entrega será 
de até 10 (dez) dias corridos após a solicitação, sem custos para a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
S.A. 

2.8.3.3 A PROPONENTE fornecerá gratuitamente os cartões magnéticos para cada veículo 
cadastrado e informado pela BB Tecnologia e Serviços S.A, inclusive para os novos veículos 
incorporados à frota.  

2.8.3.4 A PROPONENTE deverá emitir gratuitamente enxoval de cartões coringa, respeitado o 
limite de 20% do quantitativo inicial de veículos de cada localidade/Centro de Assistência Técnica 
(CAT). 

2.8.3.4.1 O cartão coringa funciona como uma alternativa para situações imprevistas, como 

substituições temporárias de veículos ou necessidades emergenciais de abastecimento contribuindo 

para a continuidade da operação. 
 

3. Frota e quantidade de litros estimados por lotes e regiões 
 

Lote 1: Região Centro-Oeste 

Tipo de Combustível Frota estimada 
Qtd litros estimados 

mensal  
Qtd litros estimados 

para 12 meses 
Qtd litros estimados 

para 60 meses 

Etanol (litros) 

143 

21.639 259.668 1.298.340 

Gasolina Comum (litros) 9.297 111.564 557.820 

GNV - gás natural veicular (m³) 0 0 0 

Oleo Diesel Comum (litros) 7.057 84.684 423.420 

Total 143 37.993 455.916 2.279.580 

  

Lote 2: Região Nordeste 

Tipo de Combustível  
Frota estimada 

  

Qtd litros estimados 
mensal  

Qtd litros estimados 
para 12 meses  

Qtd litros estimados 
para 60 meses  

Etanol (litros) 
338 

34.863 418.356 2.091.780 

Gasolina Comum (litros) 50.469 605.628 3.028.140 
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GNV - gás natural veicular (m³) 1 12 60 

Oleo Diesel Comum (litros) 7.057 84.684 423.420 

Total 338 92.390 1.108.680 5.543.400 

  

Lote 3:  Região Norte 

Tipo de Combustível 
Frota estimada 

Qtd litros estimados 
mensal 

Qtd litros estimados 
para 12 meses 

Qtd litros estimados 
para 60 meses 

Etanol (litros) 

195 

6.011 72.132 360.660 

Gasolina Comum (litros) 11.953 143.436 717.180 

GNV - gás natural veicular (m³) 0 0 0 

Oleo Diesel Comum (litros) 3.529 42.348 211.740 

Total 195 21.493 257.916 1.289.580 

  

Lote 4: Região Sudeste 

Tipo de Combustível Frota estimada 
Qtd litros estimados 

mensal 
Qtd litros estimados 

para 12 meses 
Qtd litros estimados 

para 60 meses 

Etanol (litros) 

404 

33.661 403.932 2.019.660 

Gasolina Comum (litros) 39.844 478.128 2.390.640 

GNV - gás natural veicular (m³) 9 108 540 

Oleo Diesel Comum (litros) 42.344 508.128 2.540.640 

Total 404 115.858 1.390.296 6.951.480 

  

Lote 5: Região Sul 

Tipo de Combustível Frota estimada Qtd litros estimados 
mensal 

Qtd litros estimados 
para 12 meses 

Qtd litros estimados 
para 60 meses 

Etanol (litros) 

220 

24.044 288.528 1.442.640 

Gasolina Comum (litros) 21.250 255.000 1.275.000 

GNV - gás natural veicular (m³) 0 0 0 

Oleo Diesel Comum (litros) 10.586 127.032 635.160 

Total 220 55.880 670.560 3.352.800 

 

 
3.1 O licitante poderá se habilitar para o gerenciamento, controle e fornecimento de 
combustíveis em rede de postos credenciados, em um, dois ou em até todos os lotes / regiões. 
 

4. Subcontratação 

4.1 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.  
 

5. Condições de Instalação e Implementação: 
 

5.1 Credenciamento de Estabelecimento 

5.1.1 A PROPONENTE deve credenciar estabelecimentos idôneos para o fornecimento de 
combustíveis, descredenciando ou não credenciando postos penalizados por não cumprirem a 
legislação vigente. 
 
5.2 Disponibilidade de Posto Credenciados 

5.2.1 A PROPONENTE deverá disponibilizar postos credenciados antes do início das atividades, 
garantindo o atendimento em todas as áreas preferenciais. Essas áreas são definidas como aquelas 
localizadas até 5 km das bases (CAT – Centro de Assistência Técnica e TR – Técnico Residente) 
da BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., conforme listadas no Anexo I - A – Malha de 
Atendimento Principal e demais Localidades. 

5.2.1.1 Para as bases CAT e LAT TR, a obrigação de atendimento é de 100%, enquanto, para as 
demais localidades, o percentual mínimo exigido é de 80%, no prazo de até 10 (dez) dias corridos. 
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5.3 Credenciamento para Novas Bases: 

5.3.1 Em caso de criação ou alteração de novas bases, a PROPONENTE deve credenciar um 
novo posto em um raio de 5 km, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a partir da solicitação da 
BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 

5.3.2 Na ausência de postos de combustível dentro do raio de 5 km, será considerado o posto 
mais próximo das bases da BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. Esse posto deve estar estruturado 
para fornecer combustível suficiente para a frota. 
 
5.4 Equipamentos de Transação 

5.4.1 A rede de postos credenciada deve estar equipada para aceitar transações através de POS 
(máquina de leitura do cartão combustível) não exclusiva e processos manuais para atendimentos 
em períodos de contingência.  
 
5.5 Responsabilidade de Pagamentos  

5.5.1 A PROPONENTE é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados pelo 
combustível efetivamente consumido, sendo claro que a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. não 
responde solidária ou subsidiariamente por esses pagamentos. 
 
5.6 Garantia de Produtos e Serviços: 

5.6.1 A PROPONENTE deve garantir os produtos fornecidos e os serviços executados pela sua 
rede credenciada, sem qualquer ônus para a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 
5.7 Responsabilidade por Danos: 

5.7.1 Danos comprovadamente causados pela utilização de combustível de baixa qualidade 
fornecido pela rede credenciada serão reparados pela PROPONENTE, sem prejuízo das medidas 
necessárias para aferir a qualidade do produto oferecido no respectivo estabelecimento e a 
responsabilização da PROPONENTE, caso seja comprovado. 
 
5.8 Habilitação e Apresentação do Sistema: 

5.8.1 Após a assinatura do contrato, a PROPONENTE será convocada para, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos realizar a habilitação e a apresentação das funcionalidades do sistema 
aos responsáveis indicados pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 

5.8.2 A PROPONENTE deverá implantar o sistema no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do contrato, incluindo a emissão e disponibilização dos cartões em 
todas as bases operacionais. 
 
5.9 Início das Atividades: 

5.9.1 As atividades devem ser iniciadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a partir da 
data da assinatura do contrato. 
 
5.10 Suporte Técnico: 

5.10.1 A PROPONENTE deverá prestar suporte técnico através de um Serviço de Atendimento 
ao Cliente (SAC), sem custos adicionais para a BB Tecnologia e Serviços S.A., por telefone ou 
internet. Deve ser disponibilizada uma central de atendimento acessível via 0800, permitindo o 
acesso por telefonia celular, com atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana, e resolução de 
problemas em até 15 (quinze) minutos. 

 
5.11 Manuais Operacionais: 

5.11.1   A PROPONENTE deverá fornecer manuais operacionais de acordo com o porte de 
autorização e controle, mantendo-os atualizados em todas as bases de gerenciamento. Além disso, 
deverá fornecer um manual simplificado a todos os operadores do sistema. 
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6. Treinamento 
 

6.1 Capacitação Inicial: 

6.1.1 Após a assinatura do contrato, a PROPONENTE deverá treinar e capacitar os funcionários 
indicados pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. para utilizar todos os recursos do sistema, sem 
custos adicionais, em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato. 

6.2 Conteúdo do Treinamento: 

6.2.1 O treinamento deverá incluir, no mínimo, os seguintes tópicos: 

b) Operações de cadastramento, parametrização dos cartões e definição de limites de 
crédito. 

c) Detalhamento dos procedimentos do sistema e emissão de relatórios. 

d) Informações sobre eventuais falhas operacionais e as providências necessárias para 
saná-las. 

e) Aplicação prática do sistema. 
 

6.3 Treinamento Inaugural: 

6.3.1 A PROPONENTE deverá ministrar um treinamento inaugural para gestores ou fiscais 
indicados pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. que estarão diretamente envolvidos na 
utilização do sistema de informação. Este treinamento deverá ser oferecido para até 40 participantes 
e poderá ser realizado de forma virtual ou presencial. Caso seja presencial, deverá ocorrer nas 
instalações da BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. em Brasília/DF, com transmissão online para 
outras localidades. 

6.3.2 A PROPONENTE deverá fornecer todos os materiais didáticos e manuais de operação 
necessários para a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 

6.3.3 A data de realização e o conteúdo programático do curso deverão ser previamente 
alinhados com o gestor do contrato indicado pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 
6.4 Treinamento de Reciclagem: 

6.4.1 A PROPONENTE deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver 
alterações nos procedimentos, sem custos adicionais. Esse treinamento poderá ser solicitado pela 
BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 
7. Critério de Julgamento 

7.1 O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço calculado com base no valor 
correspondente ao consumo estimado de combustíveis para o período de 60 (sessenta) meses, 
sobre o qual deverão incidir uma taxa administrativa e um desconto, considerando os seguintes 
aspectos, conforme planilha no ANEXO Nº 1 DA CARTA-PROPOSTA: 

7.2 Os preços propostos devem incluir todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionados à prestação dos serviços, tais como encargos sociais, insumos, despesas 
operacionais, despesas administrativas, lucratividade, entre outros, conforme planilha no ANEXO 
Nº 1 DA CARTA-PROPOSTA. Na planilha, deverão ser preenchidos APENAS os campos taxa 
administrativa e descontos, assinalados em amarelo, com os percentuais desejados. No licitações-
e deverá ser lançado o valor resultante na célula “Valor total estimado da contratação (A) + (B)”. 
 
8. Informações de Faturamento:  

BB Tecnologia e Serviços S.A. 

CNPJ: 42.318.949/0013-18 

Inscrição Estadual: 07.322.007/002-03 

Endereço: SEPN - Setor de Edifícios de Utilidade Norte - Quadra 508 Conjunto "C" Lote 07, 

Asa Norte - Brasília/DF - CEP 70.740-543 
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9. Homologação: 

9.1 No prazo de 10 (dez) dias corridos após a convocação pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
S.A., a arrematante deverá apresentar o Sistema de Abastecimento de Combustível, bem como a 
relação dos postos credenciados, incluindo endereço, cidade, UF e telefone de contato, 
comprovando a aptidão para o fornecimento de combustível. 

 

10. Condições de Pagamento e Remuneração 

10.1 À PROPONENTE será repassado o valor correspondente ao combustível abastecido, 
acrescido de uma taxa de administração, definida como um percentual (%), e aplicado o desconto 
concedido sobre o valor total em reais (R$) do volume de combustível. 

10.2 Observadas as condições relativas à medição dos serviços, conforme disposto no item 11, 
a PROPONENTE deverá entregar à fiscalização, a partir do quinto dia útil até o dia 20 do mês 
subsequente ao da prestação do serviço, a nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em uma via, para 
fins de liquidação e pagamento. 

10.2.1 Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em comparação com os dados dos 
valores médios e máximos praticados por Unidade da Federação, conforme divulgado pela Agência 
Nacional do Petróleo (ANP) a cada mês. 

10.2.2 O ateste da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço será responsabilidade 
do fiscal do contrato designado pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. para esse fim. 

10.2.3  No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à BB TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS S.A. em data posterior à indicada no item 10.2, a PROPONENTE será responsável pelo 
pagamento de eventuais encargos moratórios decorrentes. 

10.2.4 O pagamento será efetuado à PROPONENTE em até 20 (vinte) dias, contados da data da 
emissão da nota fiscal/fatura, em conta corrente mantida preferencialmente no Banco do Brasil S.A. 

10.2.5 O pagamento será proporcional ao cumprimento das metas estabelecidas no Acordo de 
Nível de Serviço (ANS) – Item 11, que define objetivamente os níveis esperados de qualidade e 
prazos da prestação dos serviços, bem como os respectivos ajustes de pagamento, sem prejuízo 
das sanções cabíveis previstas no contrato. 

10.2.6 A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. reserva-se o direito de efetuar o pagamento 
apenas após a confirmação de que o serviço foi executado conforme as especificações do contrato. 

10.2.7 A BB Tecnologia e Serviços S.A., observando os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à PROPONENTE, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas, nos termos deste 
contrato. 

 

10.3 Relatório Analítico dos Abastecimentos 

10.3.1 A PROPONENTE deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura mensal, o 
relatório analítico discriminando os abastecimentos realizados no período, por base operacional, 
conforme link https://www.bbts.com.br/index.php/homepage/todas-as-unidades, contendo as 
seguintes informações: 

 

a) Identificação do posto (nome e endereço). 

b) Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa). 

c) Nome do condutor. 

d) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento. 

e) Tipo de combustível. 

f) Data e hora da transação. 

g) Quantidade de litros. 

h) Valor da operação. 

https://www.bbts.com.br/index.php/homepage/todas-as-unidades
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11. Acordo de Nível de Serviço (ANS) 

11.1 A PROPONENTE deve garantir o abastecimento em 100% dos atendimentos, seja de forma 
eletrônica ou contingenciada. 

11.2  O resultado do Acordo de Nível de Serviços será obtido por meio da nota obtida na avaliação 
periódica efetuada pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 

11.3  Ao final de cada período, a BB Tecnologia e Serviços S.A. apresentará um relatório de 
avaliação da qualidade devidamente fundamentado, no qual constará o resultado obtido pela 
PROPONENTE. 

11.4 A partir do recebimento do relatório, caso deseje, a PROPONENTE terá 3 (três) dias para 
contestar as falhas apontadas e apresentar justificativas, as quais deverão ser analisadas e 
respondidas pela BB Tecnologia e Serviços S.A. 

11.5 A avaliação será realizada mensalmente e baseada em indicadores, conforme a tabela 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

 
Finalidade 
 

Garantir o abastecimento dos veículos, por meio da 
disponibilidade do sistema e das instalações dos 
estabelecimentos credenciados, evitando interrupções no 
abastecimento. 

 
Meta a cumprir 
 

100% dos abastecimentos efetivamente realizados, em 
comparação com o total de abastecimentos pretendidos pela 
BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 

Instrumento de medição Números de abastecimentos realizados com êxito. 

Forma de acompanhamento 
Por meio de sistema informatizado, garantindo que as 
informações sempre atualizadas. 

Periodicidade 
Mensal. Para monitorar o desempenho do sistema de 
abastecimento, permitindo a correção de problemas em tempo 
hábil. 

 
 
Mecanismo de cálculo 
 

Com base no percentual de abastecimentos não fracassados 
em relação ao total de abastecimentos realizados 
As = quantidade de abastecimentos bem-sucedidos 
Af = quantidade de abastecimentos fracassados 
ANS = As/(As+Af). 

 
 
Faixas de ajustes no pagamento 
 

Com base nos critérios: 
ANS ≥ 100%: 100% do valor da nota fiscal 
95% ≤ IMR < 100%: 95% do valor da nota fiscal 
ANS < 95%: 90% do valor da nota fiscal, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Documento 

 
11.6 Serão considerados como abastecimentos fracassados todos os abastecimentos que não 
forem realizados no sistema de abastecimento, como falha no sistema, falta de combustível, 
descredenciamento não comunicado etc. 

11.7 O relatório de avaliação deve ser claro e objetivo, apresentando os pontos considerados e 
incluindo a documentação correspondente. Caso a meta não seja cumprida, o relatório de avaliação 
será enviado à PROPONENTE com prazo aberto para manifestação. 

11.8  As eventuais justificativas às falhas apontadas devem ser encaminhadas pela 
PROPONENTE à BB Tecnologia e Serviços S.A. 

11.9  Dirimidas as dúvidas, a BB Tecnologia e Serviços S.A.  formalizará o fator de qualidade 
ajustando o valor da medição ao ANS obtido. Com isso se obtém o valor da fatura, configurando o 
recebimento definitivo que autoriza a PROPONENTE a emitir a Nota Fiscal de seus serviços. 

11.10 A aplicação dos descontos referidos neste ANS não excluirá eventual aplicação das sanções 
previstas no contrato. 

11.11  A BB Tecnologia e Serviços S.A. poderá executar testes a qualquer momento no sistema de 
contingência da PROPONENTE afim de avaliar a sua estabilidade e efetividade. As ligações serão 
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gravadas e, em caso de indisponibilidade, a PROPONENTE estará diretamente sujeita a aplicação 
de multa de 0,2% aplicada sobre o faturamento total do mês de execução do serviço. 

11.11.1 Os testes do sistema de contingência serão registrados em dois passos, sendo: 

• Envio de e-mail formal da BB Tecnologia e Serviços S.A para a PROPONENTE, 
registrando o início do teste de contingência. 

• Ligação para a rede de contingência da PROPONENTE, por meio de telefone “0800”, 
dentro do período de dez minutos após o envio do e-mail. 

Nota:  

• O teste de contingência poderá contemplar um abastecimento completo, acompanhado 
por um representante da BB Tecnologia e Serviços S.A., ou uma simples ligação para 
avaliação do processo utilizado pela PROPONENTE. 

• No caso de a rede apresentar indisponibilidade momentânea durante o teste, serão 
realizadas três tentativas consecutivas de acesso à contingência, sendo todas 
demonstradas por meio dos registros telefônicos. 

 
12. Penalidades, Multas e Glosas: 

12.1 Penalidades 

12.1.1 O descumprimento parcial ou total pela CONTRATADA de qualquer das obrigações 
previstas neste documento, bem como a inércia, inépcia, intransigência ou omissão na resolução 
de falhas e problemas apontados poderá acarretar, independente da aplicação de multas, glosas 
e penalidades / suspensões cabíveis. 

12.1.2 As advertências, penalidades, multas e sanções serão aplicadas com observância dos 
princípios da ampla defesa e do contraditório. 

12.1.3 Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, desde 
que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

12.1.4 Na ocorrência do descumprimento, além das respectivas sansões e glosas na fatura, a 
CONTRATANTE poderá advertir a CONTRATADA por até 03 (três) vezes, por intermédio de e-
mail, fax, carta ou qualquer outro meio e comunicação escrita e efetuar a suspensão dos serviços. 

12.1.5 Acontecendo três (3) ou mais advertências e/ou multas não justificáveis, em qualquer 
tempo, poderá ensejar a rescisão da contratação, independente de glosas e sanções aplicáveis, 
em observância ao item 12.2.6. 

12.1.6 O descumprimento do ANS de forma grave e não justificável, a critério da 
CONTRATANTE, 03 (três) vezes de forma continuada ou acumulada, o que ocorrer primeiro, 
poderá ensejar a rescisão da contratação para a prestação dos serviços, independente da 
incidência de glosas e sanções aplicáveis, de acordo com o item 12.2.6. 

12.1.7 O descumprimento das obrigações contratuais de forma continuada, além das respectivas 
glosas na fatura, multas e sanções contratuais, poderá ensejar a rescisão da contratação, 
respeitado o mencionado no item 12.2.6.  

 
12.2 Multas e Sanções 

12.2.1 O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste documento, bem como a 
inércia, inépcia, intransigência ou omissão na resolução de falhas e problemas apontados, poderá 
acarretar a aplicação de Advertência e Aplicação de Multa, limitada a 20% (vinte por cento) do valor 
total da fatura dos respectivos meses do descumprimento. 

12.2.2 As aplicações de multas referentes ao descumprimento de obrigações contratuais, 
ocorrem cumulativamente a possíveis glosas decorrentes de perda de ANS e do rebate. 

12.2.3 Na ocorrência do descumprimento de ANS, além das respectivas glosas na fatura, a BBTS 
poderá advertir a PROPONENTE por até 03 (três) vezes, por intermédio de e-mail, ou qualquer 
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outro meio de comunicação escrita. No terceiro descumprimento em diante a multa será aplicada 
nos moldes descritos acima. 

12.2.4 O desempenho de ANS inferior a 90%, além das respectivas glosas na fatura, poderá 
provocar aplicação das sanções contratuais, repasse dos serviços a outros fornecedores, bem como 
dos custos adicionais, até resolução definitiva dos problemas de impacto nos serviços prestados. 

12.2.5 A PROPONENTE será responsável pela agravação das perdas ou danos a que der causa, 
dentro dos limites legais cabíveis, quando o valor das glosas e multas aplicáveis forem irrisórios em 
relação aos impactos nos atrasos causados pelo descumprimento parcial ou total das obrigações 
PACTUADAS. 

12.2.6 A cobrança das multas e sanções poderá ser feita através de descontos em pagamentos 
pendentes. Não existindo saldo de faturas pendentes, se necessário, por meio de processo 
administrativo e/ou judicial, assegurados o direito do contraditório e ampla defesa. 
 
12.3 GLOSA 

12.3.1 O descumprimento dos níveis de serviços apurados mensalmente sujeitará a 
CONTRATADA a glosa no percentual equivalente ao desvio em relação ao índice ANS (item 11), 
exigido, limitado a 20% (vinte por cento) do valor total da fatura mensal. O cálculo da glosa a ser 
aplicada, para índices do ANS apurados menor que 90% (noventa por cento), é dado pela expressão 
abaixo (arredondada para uma casa decimal): 

% Glosa = 90,0% - (ANS * VF), onde: 
 
ANS: Índice de Acordo de Nível de Serviço com valor inferior a 90%. 
 
VF: Valor total da fatura mensal. 
 

Exemplos:   ANS de 90% a 100%, sem multa contratual. 
 
  ANS de 89%, multa de 1% sobre o total da fatura (1% de multa, proporcional a perda 
de ANS). 
 
  ANS de 70 % ou abaixo será limitado a 20%. 
 

13. Aspectos de Segurança: 

13.1 Para garantir a integridade e a confidencialidade das informações, o sistema deverá limitar 
o acesso de cada usuário apenas às informações e funcionalidades estritamente necessárias para 
o cumprimento de suas atividades. Dessa forma, serão restringidas visualizações e integrações de 
dados entre usuários, reforçando a segurança e prevenindo acessos indevidos. 

13.2 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos 
veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a PROPONENTE 
deverá disponibilizar procedimento contingencial, por meio de serviço de atendimento ao cliente. 
Este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do 
número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da 
PROPONENTE, visando garantir a manutenção das Informações necessárias ao controle e gestão 
dos abastecimentos, sem custos adicionais para o funcionário ou para a BB Tecnologia e Serviços 
S.A. e não comprometer a continuidade das atividades operacionais. 

13.3  Cada condutor terá sua identificação validada através de senha durante a operação 
realizada na rede de postos credenciados pela PROPONENTE, sendo de responsabilidade da 
PROPONENTE, a solução técnica que identifique o condutor e veículo no ato do abastecimento e 
coíba, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas. 

 

13.4 A PROPONENTE se obriga, por si, seus empregados, sócios, diretores e mandatários a 
manter total sigilo e confidencialidade sobre os serviços prestados, no que se refere a não 
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divulgação, integral ou parcial, por qualquer forma, das informações ou dos documentos a eles 
relativos e decorrentes da execução dos serviços. 

13.5 A PROPONENTE se obriga a tratar como matéria sigilosa todos os pormenores técnicos e 
comerciais, informações comerciais, industriais, empresariais e financeiras, bem como “know-how” 
e outros dados que venha a ter acesso, obrigando-se, ainda, a deles não se utilizar, nem possibilitar 
que terceiros deles tomem conhecimento ou se utilizem, sem a prévia e expressa aprovação da 
CONTRATANTE, sob pena de ressarcir integralmente a CONTRATANTE de todo e qualquer 
prejuízo decorrente de sua divulgação ou uso indevido. 

13.6 A PROPONENTE se obriga a não fazer qualquer menção do nome da CONTRATANTE ou 
de cliente desta, para fins de publicidade, nem divulgar os termos deste contrato ou os fatos a ele 
relativos, sem a prévia e escrita aprovação da CONTRATANTE. 
 
14. Vigência: 

14.1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura. 
 
15. Repactuação de preços/Reajuste/Atualização: 

15.1 O percentual da taxa de administração e o percentual de desconto aplicados aos 
combustíveis propostos serão fixos e irreajustáveis. 
 
16. Matriz de risco: 

CATEGORIA 
DO RISCO 

DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA 
ALOCAÇÃO 
DO RISCO 

Risco 
atinente ao 
Tempo da 
Execução 

Atraso na execução do objeto contratual por culpa do 
Contratado. 

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. 

Contratada 

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do contrato 
próprios do risco ordinário da atividade empresarial ou da 

execução. 

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. 

Contratada 

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do contrato 
que não estejam na sua álea ordinária, tais como fatos do 

príncipe. 

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. 

Contratante 

 
Risco da 
Atividade 

Empresarial 
 

Alteração de enquadramento tributário, em razão do 
resultado ou de mudança da atividade empresarial, bem 

como por erro do Contratado na avaliação da hipótese de 
incidência tributária. 

Aumento ou diminuição do 
lucro. 

Contratada 

Variação da taxa de câmbio 
Aumento ou diminuição do 
custo do produto e/ou do 

serviço 
Contratada 

Violação de dados pessoais de TERCEIROS identificados e 
identificáveis por falha de segurança técnica e 

administrativa. 

Sujeito às penalidades 
contratuais por infringência à Lei 

Geral de Proteção de Dados. 
Contratada 

Violação de dados pessoais de terceiros identificados e 
identificáveis por descumprimento das orientações da 

Contratante. 

Sujeito às penalidades 
contratuais por infringência à Lei 

Geral de Proteção de Dados. 
Contratada 

Violação de dados pessoais de terceiros identificados e 
identificáveis por descumprimento das normas de proteção 

de dados. 

Sujeito às penalidades 
contratuais por infringência à Lei 

Geral de Proteção de Dados. 
Contratado 

Elevação dos custos operacionais para o desenvolvimento 
da atividade empresarial em geral e para a execução do 

objeto em particular, tais como aumento de preço de 
insumos, prestadores de serviço e mão de obra (álea 

ordinária – repactuação/reajuste). 

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. 

Contratante 

Risco 
Tributário e 
Fiscal (Não 
Tributário) 

 

Responsabilização da CONTRATANTE por recolhimento 
indevido em valor menor ou maior que o necessário, ou 
ainda de ausência de recolhimento, quando devido, sem 

que haja culpa da CONTRATANTE. 

Débito ou crédito tributário ou 
fiscal (não tributário). 

Contratada 

 

17. Qualificação Econômico-Financeira: 

17.1 A qualificação econômico-financeira da PROPONENTE será avaliada de acordo com os 
seguintes critérios: 
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17.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da legislação em vigor, acompanhado do demonstrativo das contas de 
lucros e prejuízos que comprovem sua boa situação financeira. 

17.1.1.1 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a apresentação dessa 
documentação servirá também para comprovação de enquadramento nessa condição, de acordo 
com o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 

17.1.1.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, será admitida a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade. 

17.1.2 A comprovação da boa situação financeira da PROPONENTE será baseada também na 
obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC) 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que 
apresentar resultado maior que 1, em todos os índices aqui mencionados:  
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =                          Ativo Total                             . 
                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =                       Ativo Circulante                      _ 

                                   Passivo Circulante 

17.1.3 Se a PROPONENTE apresentar qualquer dos índices relativos à boa situação financeira 
igual ou menor que 1,00 (um) deverá comprovar possuir patrimônio líquido igual ou superior a 10% 
do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
18. Qualificação Técnica: 

18.1  A qualificação técnica da PROPONENTE será avaliada de acordo com os seguintes 
critérios: 

18.1.1 Comprovação que já executou objeto compatível, em quantidade e abrangência, com o 
que está sendo pleiteado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na 
execução de objeto compatível ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados. 

18.1.1.1 Será admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não 
contínuos, para fins da comprovação de que trata o subitem acima, não havendo obrigatoriedade 
de os três anos serem ininterruptos. 

18.1.2 No mínimo, 1 (um) atestado de prestação de serviço(s) anterior(es) compatível(eis) em 
características, quantidades com o presente objeto, conforme item 18.1.4, expedido por entidade 
pública ou privada, comprovando a capacidade da PROPONENTE para a prestação dos serviços. 

18.1.3 O atestado deverá conter a identificação do signatário a ser apresentado em papel 
timbrado do declarante e no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
podendo ser solicitado cópias dos contratos a que se referem tais documentos. 

18.1.4 Quantidades: o atestado deverá comprovar, no mínimo 50% do total anual estimado do 
quantitativo do combustível indicado no item 3. 
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18.1.5 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo solicitado acima, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados, pois essa situação se equivale, para 
fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

18.1.6 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo solicitado, a apresentação 
de notas fiscais que atestem a legitimidade de prestação de serviços compatíveis com objeto 
licitado, apresentadas no atestado. 

18.1.7 O atestado de capacidade técnica deverá informar se o serviço foi realizado de forma 
satisfatória, dentro dos prazos e ser assinado pelo representante legal da pessoa jurídica que foi 
atendida. 

18.1.8 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior. 

18.1.9 A PROPONENTE deve disponibilizar, se solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia simples do contrato que deu suporte à contratação, cópia das notas fiscais, endereço atual 
da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços. 
 

19. Due Diligence: 

19.1 Considerando que a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. implementou a gestão de risco 
de fornecedores por meio de Due Diligence, e que a referida ferramenta permite aumentar a 
segurança nas contratações e na gestão, fica a CONTRATADA, ciente de que, a critério da  BB 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A, poderá efetuar o Background Check (Análise Reputacional) e 
solicitar que a CONTRATADA  preencha, assine e encaminhe o FQ415-042- Questionário de Due 
Diligence, com as devidas evidências, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
solicitação do envio, observando que a entrega do questionário respondido e de suas evidências e 
fato determinante para a assinatura do contrato. 
 

20. Garantia Financeira da Execução Contratual 

20.1 Será exigida garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, nos termos do artigo 
70 da Lei nº 13.303/16.  

20.2   A garantia deverá ser válida durante todo o período de vigência do contrato, estendendo-se 
por mais 3 (três) meses após o término desse período. 
 

21. Riscos Cibernéticos de Terceiros: 

21.1 A CONTRATADA (e suas coligadas), no âmbito deste contrato, declara(m) e se 
compromete(m) a: 

a) possuir estrutura de governança que estabeleça diretrizes, normas e procedimentos 

aderentes às melhores práticas de mercado em Segurança da Informação e Cibernética, possuindo 

como referência padrões nacionais (ABNT NBR). 

b) possuir Política de Segurança da Informação e Cibernética baseada em princípios e 

diretrizes que busquem assegurar a confidencialidade, integridade, autenticidade e a 

disponibilidade dos dados e dos sistemas de informação utilizados. Além de promover um ambiente 

seguro e resiliente contra-ataques cibernéticos. 

c) a política deve ser divulgada aos funcionários da CONTRATADA e aos prestadores de 

serviços, mediante linguagem clara, acessível e em nível de detalhamento compatível com as 

funções desempenhadas. 

d) possuir Plano de Prevenção e Resposta a Incidentes Cibernéticos que declara e é de 

conhecimento do board da empresa os procedimentos, controles e tecnologias para prevenir e 
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responder a eventuais incidentes de segurança cibernética. Esse plano deve conter também a 

estratégia de recuperação em caso de incidentes críticos ou crises cibernéticas. 

e) disponibilizar capacitação contínua de seu corpo funcional sobre os temas Segurança da 

Informação e Segurança Cibernética. 

f) possuir processo para aplicação de atualizações e correções em componentes de 

infraestrutura de TI (softwares e equipamentos). 

g) possuir processo para identificar e corrigir vulnerabilidades nos ativos de TI da empresa 

de qualquer natureza (software, hardware, endpoints, nuvem etc.). 

h) possuir gerenciamento de risco das ameaças, adotando funções previstas na estrutura de 

segurança cibernéticas, a exemplo do NIST, que são: Identificar, Proteger, Detectar, Responder e 

Restaurar. 

i) possuir rotina de verificações de conformidade em segurança cibernética. 

j) monitorar componentes de infraestrutura e soluções de TI como forma de assegurar a 

proteção, disponibilidade e o funcionamento dos serviços objeto desta contratação. 

k) possuir políticas e procedimentos que viabilizem a cópia de segurança(backup) e 

recuperação de ativos da informação que possam vir a ser perdidos/danificados por incidentes 

cibernéticos; e  

l) possuir tratamento/classificação dos ativos de informação, de acordo com a criticidade, 

confidencialidade, necessidade de proteção e criptografia. 

21.2 A CONTRATADA deve garantir que o provedor do serviço processado em ambiente próprio 
ou de terceiros, armazene os registros de todos os acessos e tentativas de acesso, incluindo 
detalhamento de sessões abertas e transações realizadas, disponibilizando a CONTRATADA o 
relatório com estas informações, quando solicitado, cabendo à CONTRATADA entregar respectiva 
cópia à CONTRATANTE. 

21.3 Para o caso de detecção de incidentes de segurança cibernética crítico ou grave, a 
CONTRATADA deve estabelecer processo de comunicação com a CONTRATANTE, cabendo à 
provedora do serviço comunicar imediatamente o evento/incidente à CONTRATADA, bem como 
aplicar contramedidas para mitigação de qualquer impacto. 
 

ANEXOS DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 

• Anexo I - A – Malha de atendimento principal e demais Localidades 

• Anexo I - B – Hierarquia de acesso BBTS 
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Anexo I - A - Malha de atendimento principal e demais localidades. 
 
 
 

Anexo disponível no site www.licitacoes-e.com.br

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Anexo I - B – Hierarquia de Acesso 
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ANEXO II 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 

MINUTA DE CARTA PROPOSTA 

 

BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 
Prezados Senhores, 
 

Ref.: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO: 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONES: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO (nome e código): 

AGÊNCIA: CONTA: 

 
NOME E CPF/CNPJ DOS ACIONISTAS CONTROLADORES, INDEPENDENTE DA 
QUANTIDADE DO CAPITAL COM DIREITO A VOTO QUE POSSUEM: [INFORMAR CASO 
O INTERESSADO SEJA SOCIEDADE ANÔNIMA – CAPÍTAL ABERTO OU FECHADO] 
 
NIF (NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL): [INFORMAR QUANDO SE TRATAR DE 
EMPRESA ESTRANGEIRA RESIDENTE/ DOMICILIADA NO EXTERIOR] 
 
1. OBJETO: 

 
1.1. Apresentamos nossa Carta-Proposta para gerenciamento de sistema informatizado 

e integrado para o abastecimento contínuo de combustíveis automotivos (gasolina 
comum, etanol, GNV - gás natural veicular e óleo diesel) da frota de veículos da BB 
Tecnologia e Serviços S.A, conforme discriminado no ANEXO I do Edital que integra 
o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 
2. PREÇO DO SERVIÇO 
 

2.1. Pela prestação dos serviços, será repassado o valor  de R$ ........., 
correspondente ao combustível abastecido, acrescido da taxa de administração, 
conforme discriminada no item 10 do Anexo 1 que integra, para todos os fins de 
direito, esta Carta-Proposta. 
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2.2. O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à plena execução do 
serviço, tais como de pessoal, de administração e todos os encargos (obrigações 
sociais, impostos, taxas etc.) incidentes sobre o serviço.  

 
2.3. Desde já nos declaramos cientes de que a BB Tecnologia e Serviços S.A. procederá 

à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei. 
 

3. CONDIÇÕES GERAIS 
 
3.1. Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação bem como seus anexos, incluindo a Minuta de Contrato. 
 
3.2. Declaramos, sob as penas da lei, que não nos enquadramos nas situações previstas 

no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do Edital. 
 

3.3. O INTERESSADO declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 
societário empregado da BB Tecnologia e Serviços S.A., ainda que em gozo de 
licença não remunerada, ou membro da Administração dessa Instituição, mesmo 
subcontratado. (OBSERVAR ESTE ITEM CASO O INTERESSADO SEJA 
SOCIEDADE LIMITADA); 

 
3.4. As relações empregador/empregado, concernentes ao controle de frequência, 

disciplina, folha de pagamento e demais obrigações de Lei serão sempre de inteira 
e exclusiva responsabilidade desta empresa. 

 
3.5. Quaisquer reclamações oriundas da prestação dos serviços deverão ser 

formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso escritório, sito na rua ......., na cidade 
de ....... 
 

3.6. Preposto Administrativo................................................. 
Cargo:....................................e-mail...............................Tel.: (xx).......................... 

 
3.7. A validade da proposta será de 90 dias, contados a partir da data da sessão pública 

da Licitação. 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 

_____________________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG 
CPF 

 
 
Anexo 1: Modelo de Proposta Econômica 
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ANEXO Nº 1 DA CARTA-PROPOSTA 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 
 
 

Planilha disponível no formato Excel no site www.bbts.com.br ou através do  

e-mail: licitacoes@bbts.com.br 

http://www.bbts.com.br/
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ANEXO III 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 
Decreto 4.358, de 05.09.2002 

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 
 
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 
 
Referência: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 
................................................................................, inscrito no CNPJ nº ..........................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................................ e do CPF nº ...................................... DECLARA, para fins do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 
Ressalva: 

 
            SIM   NÃO 

Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz? (       )  (       ) 
 
 
LOCAL, DD/MM/AAAA (DATA) 
 
 

ASSINATURA DE REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: 

RG: 
CPF: 
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EMPREGADOR: PESSOA FÍSICA 
 
Referência: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 
................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº..................................e do CPF nº ..........................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: 

 
            SIM   NÃO 

Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz? (       )  (       ) 
 
 
LOCAL, DD/MM/AAAA (DATA) 
 

ASSINATURA DE REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: 

RG: 
CPF:
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ANEXO IV  
 

 LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 
 
 Para fins de participação na LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 a(o) (RAZÃO 

SOCIAL DO INTERESSADO), CNPJ nº ........................................, sediada(o)  

(ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 A empresa DECLARA ainda, sob as penas da Lei, para fins de participação nessa 

Licitação Eletrônica que não está impedida de licitar e contratar com a BBTS nos termos do 

art. 7° do Regulamento de Licitações e Contratos disponível no site da BBTS 

(https://www.bbts.com.br/wp-

content/uploads/2024/07/rlc_regulamento_de_licitacoes_e_contratos_2024.pdf) e que não possui em 

seus quadros as pessoas citadas no item 3.6 do Edital. 

 

 
LOCAL, DD/MM/AAAA (DATA) 
 
 
ASSINATURA DE REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: 
RG: 
CPF: 
 
 

 
 
 
 
 

https://www.bbts.com.br/wp-content/uploads/2024/07/rlc_regulamento_de_licitacoes_e_contratos_2024.pdf
https://www.bbts.com.br/wp-content/uploads/2024/07/rlc_regulamento_de_licitacoes_e_contratos_2024.pdf
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ANEXO V 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 
 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 

 
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF...................................., 

DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação na Licitação Eletrônica n 
2025/01 que: 
 

  
- se enquadra na condição de (a licitante deve informar se é microempresa ou empresa 
de pequeno porte), nos termos do Art. 3º da LC 123, de 14 de dezembro de 2006, e não 
está inserida em nenhuma das excludentes hipóteses do § 4º do mesmo Artigo, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido em licitações, previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
 
Localidade, ______ de __________________ de ____ 
 
 
........................................................................................ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 
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ANEXO VI 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
INTERESSADOS E DE RESPONSABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL 

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 
 
[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF nº_________, por meio do seu representante 
devidamente constituído, [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO 
INTERESSADO], doravante denominado [INTERESSADO], para fins do disposto no Edital 
de Licitação Eletrônica n.º 2025/01. 
 
Sob as penas da lei, em especial os artigos 299, 337-F, 337-G, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L, 

337-M e 337-O, do Código Penal Brasileiro, e artigo 155, da Lei 14.133/21, se compromete 

a: 

 
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas 
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em 
seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, 
na condição de fornecedor de bens e serviços para a BB Tecnologia e Serviços S.A.;  
 
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu 
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer 
funcionário da BB Tecnologia e Serviços S.A., nem mesmo para obter decisão favorável 
aos seus negócios;  
 
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da BB Tecnologia 
e Serviços S.A.;  
 
4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;  
 
5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
 
6. Apoiar e colaborar com a BB Tecnologia e Serviços S.A. em qualquer apuração de 
suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente;  
 
E, ainda, declara que: 
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 7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o 
seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a BB Tecnologia e Serviços S.A., discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 
 
8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas 
físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 
 
9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-lo. 
 
Localidade, ______ de __________________ de ____ 
 
 
........................................................................................ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 
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ANEXO VII 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 

DECLARAÇÃO  

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 
 
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF...................................., 

DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação na Licitação Eletrônica n 
2025/01 que: 

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

 

 

 

 

Localidade, ______ de __________________ de ____ 
 
 
........................................................................................ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 
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ANEXO VIII 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

(Este modelo é um exemplo de como será avaliada a qualificação técnica da 
licitante) 
Atestamos para os devidos fins que a empresa (nome e CNPJ da empresa favorecedora) 
estabelecida à (endereço completo da empresa prestadora do serviço), na categoria de 
prestadora de serviços, objeto desta licitação, executou para esta empresa (nome e 
CNPJ da empresa emitente), na condição de cliente usuária dos serviços especificados 
abaixo, no período de __/__/__ a __/__/__ 
 
SERVIÇOS PRESTADOS (Lembrete: se for o caso) :................................ 
Nº CONTRATO:................................... DE ...../..../....... 
VALOR PARCIAL / GLOBAL (R$):.................................. (se possível). 
 
Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros 
técnicos de qualidade exigidos, no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, 
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 
............................, .......de ....................de 200.... 
CARIMBO, ASSINATURA DA DECLARANTE, TELEFONE DE CONTATO 
 
CONDIÇÃO DE ACEITABILIDADE: 
 
a) os atestados podem ser emitidos pela mesma pessoa jurídica, contudo deverão 

reportar-se a execução dos serviços, caso a licitante deseje apresentar mais de um 
atestado. 

b) a omissão de qualquer item acima previsto será analisada pelo Pregoeiro, que decidirá 
pela validação ou não do Atestado de Capacidade Técnica, desde que não 
comprometa a análise da qualificação técnica e o atestado se encontre pertinente e 
compatível em características e prazos com o objeto da Licitação. 

c) o atestado deverá ser emitido por pessoa jurídica que comprovadamente tenha 
utilizado os serviços compatíveis com o objeto da licitação, de forma que comprove a 
qualificação técnica da licitante para o 
fornecimento. 

d) não serão aceitos atestados emitidos para outros fornecedores que não sejam aqueles 
que efetivamente tenham assinado o contrato com a emitente. 
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ANEXO IX 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 

QUESTIONÁRIO DE DUE DILIGENCE  

O questionário de DUE DILIGENCE encontra-se disponível para consulta no site da BBTS 

(https://www.bbts.com.br/canal-do-fornecedor/) 

 
  

https://www.bbts.com.br/canal-do-fornecedor/
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ANEXO X 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/01 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
DGCO nº XXXX/XXXX 

         OC nº XXXXXX 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORRENTE DA LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 2025/01 REALIZADA EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.303, DE 
30.06.2016, E O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA BB TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS S.A., PUBLICADO EM SUA PÁGINA ELETRÔNICA (WWW.BBTS.COM.BR) 
QUE ENTRE SI FAZEM NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, DE UM LADO A BB 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., EMPRESA COM SEDE EM BRASÍLIA/DF, INSCRITA 
NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA SOB O NÚMERO 42.318.949/0013-
18, ADIANTE DENOMINADA CONTRATANTE, REPRESENTADA PELO(S) 
ADMINISTRADOR(ES) NO FINAL QUALIFICADO(S) E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
(DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL), INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA 
PESSOA JURÍDICA SOB O NÚMERO (CNPJ OU NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL 
– NIF – DA EMPRESA - NO CASO DE EMPRESA ESTRANGEIRA RESIDENTE E 
DOMICILIADA NO EXTERIOR), NESTE ATO REPRESENTADA NA FORMA DE SEUS 
ATOS CONSTITUTIVOS PELO(S) SEU(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) AO FINAL 
QUALIFICADO(S) E ASSINADO(S), ADIANTE DENOMINADA CONTRATADA, 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA-PADRÃO DO PRESENTE 
CONTRATO FOI APROVADA PELOS PARECERES JURÍDICOS Nº 602/2020 (OS nº 
627532), Nº 1166/2022 (OS nº 735193), N° 1423/2022 (OS nº 701842), Nº 1698/2022 (OS 
nº 803401), Nº 2630/2023 (OS nº 922374), Nº 2023/2897 (OS nº 976534), N° 2024/3122 
(OS n° 1011447), N° 2024/3093 (OS n° 10000973) e N° 2024/3149 (OS n° 1010135).  
 
OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no gerenciamento de sistema informatizado e integrado para o 
abastecimento contínuo de combustíveis automotivos (gasolina comum, etanol, GNV - gás 
natural veicular e óleo diesel) da frota de veículos da BB Tecnologia e Serviços S.A, de 
acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Documento nº 1. 

 
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, vedada 
a cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial, exceto se previstas neste 
contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses elencadas no 
Regulamento de Licitações e Contratos da BB Tecnologia e Serviços S.A., disponibilizado 
no site www.bbts.com.br, desde que acordado entre as partes. 
 

http://www.bbts.com.br/
http://www.bbts.com.br/
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Parágrafo Terceiro - Em havendo necessidade de acréscimos ao contrato, o novo valor total 
pactuado não poderá ultrapassar em 25% o valor total inicial atualizado do contrato. 
 
Parágrafo Quarto - Entende-se como VALOR TOTAL INICIAL ATUALIZADO, o valor total 
inicial do contrato acrescido de eventual reequilíbrio e das repactuações porventura 
concedidas, desconsiderando os acréscimos ou supressões realizadas. 
 
VIGÊNCIA E RESCISÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência deste contrato é de 60 meses, contados a partir da 
assinatura. 
 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos, dentre outros, para a rescisão contratual: 

a. não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c. lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço no prazo estipulado; 

d. atraso injustificado no início do serviço; 

e. paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE. 
Neste caso, a CONTRATADA responderá por eventual aumento de custos daí 
decorrentes e por perdas e danos que a CONTRATANTE, como consequência, 
venha a sofrer; 

f. subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação da CONTRATADA com 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

g. desatendimento das determinações regulares da CONTRATANTE, decorrentes do 
acompanhamento e fiscalização do contrato; 

h. cometimento reiterado de faltas na execução do serviço; 

i. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j. dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  

l. razões de interesse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e exaradas no processo a que se refere o contrato; 

m. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

n. não apresentar comprovante de garantia na forma da Cláusula Sétima para o 
cumprimento das obrigações contratuais; 

o. utilizar a CONTRATADA, em benefício próprio ou de terceiros, informações sigilosas 

às quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais; 

p. deixar de comprovar os requisitos de habilitação, inclusive os que são avaliados nos 
documentos fiscais federais, o relativo aos débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e o relativo ao FGTS dos seus empregados; 
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q. vier a ser declarada inidônea pela União; 

r. vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam a sua capacidade econômico-financeira; 

s. praticar atos lesivos, devidamente comprovados à Administração Pública, Nacional 
ou Estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846/2013. 

  

Parágrafo Segundo - A rescisão deste contrato poderá ocorrer também nas seguintes 
hipóteses: 

a. administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, nas seguintes situações: 

i. não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

ii. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

iii. lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

iv. atraso injustificado no início do serviço; 

v. paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

vi. subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação da CONTRATADA com outrem, 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato; 

vii. cometimento reiterado de faltas na execução do serviço; 

viii. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

ix. dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 

x. razões de interesse do CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e exaradas no dossiê do Contrato; 

xi. abandono do serviço, assim considerado, para os efeitos contratuais, a paralisação 
imotivada dos serviços; 

xii. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

 

b. administrativamente, por ato unilateral, sem aviso prévio e sem dever de indenizar 
na seguinte situação: 

i. se a CONTRATADA sofrer condenação, por decisão com trânsito em julgado, em 

crime de lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo. 

 

c. amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 
90 dias ou de prazo menor, a ser negociado pelas partes à época da rescisão; 

 

d. judicialmente, nos termos da legislação. 
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Parágrafo Terceiro- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, observado o rito estabelecido no Regulamento de Licitações e Contratos 
da BB Tecnologia e Serviços S.A. 
  
Parágrafo Quarto - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos 
decorrentes de ações delitivas perpetradas contra a CONTRATANTE, não cessam com a 
rescisão do contrato. 
  
Parágrafo Quinto - A rescisão acarretará, de imediato: 

a. execução da garantia, para ressarcimento, à CONTRATANTE, dos valores das 

multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ele devidas;  

b. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE. 

 
PREÇO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor de 
R$ ........., correspondente ao combustível abastecido, acrescido da taxa de administração, 
conforme Documento n° 2 do contrato, que integra este contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Nos valores fixados na cláusula acima, estão incluídas todas as 
despesas necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de 
administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.) incidentes 
sobre o serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA - O percentual da taxa de administração e o percentual de desconto 
aplicados aos combustíveis propostos serão fixos e irreajustáveis. 
 
Parágrafo Único - O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de 
reequilíbrio contratual, na forma do § 6º do art. 81 da Lei 13.303/16. 

PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA SEXTA - A nota fiscal/fatura deverá: 

a) conter o número da Ordem de Compra, número do DGCO do Contrato, o objeto 
contratual e o mês da prestação dos serviços; 

b) conter agência e número da conta corrente; 

c) conter o endereço onde os serviços foram efetivamente prestados; 

d) conter no corpo da nota fiscal o item de serviço conforme indicado na Lei 116/2003, 
quando couber; 

e) nos casos de dedução da base de cálculo do ISSQN ou INSS, deverá ser incluído no 
corpo da nota fiscal o valor dos itens/materiais aplicados na prestação do serviço; 

f) ser entregue à CONTRATANTE, em até 5 dias úteis subsequentes a data de sua 
emissão, sendo entregue até o dia 21 do mês de sua emissão, acompanhada do 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, relativo à prestação de serviços nos 
municípios em que o documento é exigido; 
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g) ser emitida ao menos 2 documentos fiscais, quando o serviço for prestado em várias 
unidades da CONTRATANTE, sendo um para as unidades localizadas no mesmo 
município de emissão do documento fiscal (emitido contra CNPJ de unidade da 
CONTRATANTE localizada no município de emissão do documento fiscal); e outro 
documento fiscal relacionado aos serviços prestados em outros municípios (emitido 
contra CNPJ de unidade regional da CONTRATANTE localizada em município diverso 
da emissão do documento fiscal);  

h) deverá também ser informado de maneira clara, no caso de empresas não domiciliadas 
no local da prestação de serviço, número referente ao cadastramento de prestador de 
outro Município (CPOM), cadastro de empresa não estabelecida (CENE), ou similar, de 
acordo com exigência legal determinada pelos Municípios; 

i) nas localidades que exigem cadastramento de prestador de outro Município (CPOM), 
cadastro de empresa não estabelecida (CENE) ou similar de empresas não domiciliadas 
nas mesmas, a CONTRATADA deverá apresentar na NF-e o número do cadastro 
referente ao serviço prestado, ou na impossibilidade, anexar declaração formal fornecida 
pelo site da prefeitura. 

 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será creditado em conta corrente mantida 
preferencialmente no Banco do Brasil S.A., em nome da CONTRATADA, em 20 dias 
corridos a contar da emissão da Nota fiscal, acompanhado do Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica, relativo à prestação de serviços nos municípios em que o documento é 
exigido e conforme definido no item 10 do documento nº 1. 
 
Parágrafo Segundo - Constatando a CONTRATANTE qualquer divergência ou 
irregularidade na nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços, esta será devolvida 
à CONTRATADA em, no máximo, 2 dias úteis a contar da apresentação, acompanhada 
das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para as devidas 
correções. Caso até o dia ajustado para o pagamento, a Nota Fiscal não tenha sido atestada 
pela CONTRATANTE, na forma ajustada neste contrato, por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento será prorrogado para até 7 dias úteis após o ateste pela 
CONTRATANTE.  
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim exigir. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção de tributos, 
nos moldes tratados pela Instrução Normativa RFB nº 1234/12, da Receita Federal em que 
não ocorra a incidência ou alíquota zero, deve informar esta condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, apresentando as declarações pertinentes, conforme 
modelos contidos na mencionada Instrução Normativa. 
 
GARANTIA 
 
CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA entregará à CONTRATANTE comprovante de 
garantia, em uma das modalidades previstas no Art. 70 da Lei 13.303/2016, no valor de 
R$ ......... , correspondente a 5% do valor deste contrato, como forma de garantir a perfeita 
execução de seu objeto. 
  
Parágrafo Primeiro - A garantia deverá ser enviada por meio do e-mail 
contratos@bbts.com.br, no prazo máximo de 30 dias corridos contados da data de início 

mailto:contratos@bbts.com.br
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dos serviços prevista no Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda, prorrogável por mais 10 
dias, mediante aceitação pela CONTRATANTE de justificativa encaminhada pela 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa na forma da Cláusula Vigésima Sexta do contrato. 
  
Parágrafo Terceiro - A modalidade de garantia escolhida deverá ser válida durante todo o 
período de vigência contratual, estendendo-se por mais 3 (três) meses, e, se solicitada, a 
via original deverá ser entregue no seguinte endereço: SEPN Comércio Residencial Norte 
508 - Asa Norte, Brasília - DF, 70.740-543. 
  
Parágrafo Quarto - No caso de opção pelo seguro garantia e nas hipóteses de concessão 
de repactuação retroativa, o fornecedor deverá apresentar endosso à apólice original com 
efeitos retroativos, a fim de que o valor assegurado reflita o valor do contrato atualizado, 
inclusive no tempo. 
  
Parágrafo Quinto - A garantia constituída na forma do parágrafo acima é provisória, de 
modo que a CONTRATADA pode, a qualquer tempo, substituí-la por quaisquer das 
modalidades de garantia previstas no Art. 70 da Lei 13.303/2016. 
  
Parágrafo Sexto - Quanto às modalidades de garantia: 
  
a) a garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, 
preferencialmente, na Caixa Econômica Federal, em conta específica, com correção 
monetária; 
  
b) em caso de fiança bancária, deverão constar no instrumento, os seguintes requisitos: 
i) ser emitida por instituição financeira idônea, devidamente autorizada a funcionar no Brasil, 
que, em nome da CONTRATADA, garante a plena execução contratual e responde 
diretamente por eventuais danos que possam ser causados na execução contratual; 
ii) prazo de validade correspondente a 90 dias após o período de vigência do Contrato; 
iii) Registro no Cartório de Títulos e Documentos, conforme exigido no Artigo129 da Lei nº 
6015/73 (Lei de Registros Públicos); 
iv) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, fará o 
pagamento ao CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o 
afiançado não cumpra suas obrigações; 
v) declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida em conformidade 
com o disposto no art. 34 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, nos termos do Artigo 
Segundo da Resolução CMN nº 2.325, de 1996, do Conselho Monetário Nacional; 
vi) expressa renúncia do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos Artigos 
827 e 838 do Código Civil; e  
vii) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 
  
c) não será aceita fiança bancária que não atenda aos requisitos estabelecidos; 
  
d) em se tratando de seguro-garantia a apólice deverá indicar: 
i) CONTRATANTE como beneficiário;  
ii) que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
no instrumento contratual, até o valor da garantia fixado na apólice; 
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iii) conter cláusula adicional que traga a exigência de manifestação da SEGURADORA em 
até 48 horas a contar de sua comunicação, quando houver necessidade de alterações 
contratuais não previamente estabelecidas no Contrato, sob pena de configurar anuência 
tácita às alterações pretendidas; 

iv) não será aceita apólice que contenha cláusulas contrárias aos interesses da 
CONTRATANTE. 
  
Parágrafo Sétimo - O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos 
instrumentos de garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.  
  
Parágrafo Oitavo - Quando da abertura de processos para eventual aplicação de 
penalidade, a Gestão de Contratos da CONTRATANTE deverá comunicar o fato à 
seguradora e/ou fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à 
CONTRATADA bem como as decisões finais de 1ª e última instância administrativa.  
  
Parágrafo Nono - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo 
administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 
aplicar sanções à CONTRATADA.  
  
Parágrafo Décimo - Havendo majoração do preço contratado, a CONTRATANTE deverá 
solicitar formalmente à CONTRATADA a integralização da garantia, limitada a 5% do novo 
preço. No caso de supressão, a alteração na garantia para adequação ao novo valor 
ocorrerá mediante solicitação expressa da CONTRATADA, respeitado o percentual de 5% 
do novo preço contratado. 
  
Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições 
do contrato, ficando a CONTRATANTE autorizado a executá-la para cobrir multas, 
indenizações ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão. 
  
Parágrafo Décimo Segundo - Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-
la no prazo de 5 dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pela 
CONTRATANTE. 
  
Parágrafo Décimo Terceiro - O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA 
quando do término ou rescisão do contrato, desde que não possua dívida inadimplida com 
a CONTRATANTE e mediante expressa autorização deste. 
  
Parágrafo Décimo Quarto - A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da 
garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou 
cobrança ao prazo de vigência da garantia. 
 
CLÁUSULAS GERAIS 
 
CLÁUSULA NONA - Para realização dos serviços ajustados, a CONTRATADA designará 
empregados de seu quadro, especializados e devidamente credenciados, assumindo total 
responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, 
indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde 
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pública e regulamentadoras do trabalho, assim como pelo cumprimento de todas as demais 
obrigações atinentes ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
mencionados nesta cláusula, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento. Caso venha a CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assegurado direito de 
regresso, sendo os valores pagos atualizados financeiramente, desde a data em que 
tiverem sido pagos pela CONTRATANTE até aquela em que ocorrer o ressarcimento pela 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação 
do cumprimento das obrigações mencionadas no "caput" desta cláusula. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a substituir, mediante solicitação formal e a 
critério da CONTRATANTE, quaisquer de seus empregados designados para executar as 
tarefas pertinentes a este contrato, que não esteja correspondendo aos padrões 
estabelecidos pela CONTRATANTE. A CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da data da solicitação, para proceder à troca, sob pena de multa. 
 
Parágrafo Quarto - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das 
normas regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" cabíveis, bem como, se 
for o caso, a obrigação de organizar "Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA." 
 
Parágrafo Quinto - O não cumprimento das obrigações mencionadas no caput desta 
cláusula ensejará a instauração de processo administrativo em desfavor da CONTRATADA 
para aplicação das penalidades previstas por este instrumento contratual, sem prejuízo de 
eventual rescisão do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se compromete a fornecer, por escrito e mediante 
solicitação da CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, acatando sugestões 
motivadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às necessidades da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência 
do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. Assume, ainda, a 
obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada um, os seguintes 
documentos: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
Unificada, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados, inclusive contribuições 
previdenciárias;  

b) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

 
Parágrafo Primeiro - Caso seja possível a CONTRATANTE verificar a regularidade da 
situação da CONTRATADA por meio de consulta on-line ao SICAF, a CONTRATADA estará 
dispensada de apresentar os documentos de que trata as alíneas “a” e “b” acima. 
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Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de 
quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio 
de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor. 
 
Parágrafo Terceiro - Além dos documentos relacionados no caput desta cláusula, a 
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) anualmente: balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado do demonstrativo das contas 
de lucros e prejuízos que comprovem possuir a CONTRATADA boa situação financeira.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA declara e obriga-se a: 

a) exercer suas atividades em conformidade com a legislação vigente; 

b) não se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 
serviços, de trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo; 

c) não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 
serviços, menor de 18 anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 

d) não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 
serviços, menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, e, neste 
caso, o trabalho não poderá ser perigoso ou insalubre, ocorrer em horário noturno e/ou 
de modo a não permitir a frequência escolar; 

e) não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso e 
manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição 
física, religião, estado civil, idade, situação familiar, estado gravídico etc.; 

f) proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e executando seus 
serviços em observância à legislação vigente, principalmente no que se refere aos crimes 
ambientais; 

g) observar e cumprir as disposições contidas na Lei 12.846/2013, incluindo, mas não se 
limitando a, não se utilizar de práticas corruptas e/ou antiéticas visando obter ou dar 
vantagem indevida, de forma direta ou indireta, perante a CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Único - A CONTRATADA declara que o seu quadro societário não é integrado 
por atual ou ex-agente da CONTRATANTE, que tenha sido dispensado, exonerado, 
destituído, demitido ou aposentado no período de 6 meses da data da respectiva 
desvinculação com a administração pública, ou de parentes deles, em até terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A contratada (e suas coligadas), no âmbito deste 
contrato, declara(m) e se compromete(m) a: 

a) adotar boas práticas de preservação ambiental, protegendo o meio ambiente, prevenindo 
práticas danosas e executando seus serviços em observância à legislação vigente, 
principalmente no que se refere aos crimes ambientais; 

b) não constar, esta empresa e seus sócios-diretores, em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores socioambientais, bem como não contratar 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

c) repudiar condutas que possam caracterizar assédio de qualquer natureza; 

d) combater práticas de exploração sexual de crianças e adolescentes; 
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e) respeitar à Declaração Universal dos Direitos Humanos combatendo à discriminação em 
todas as suas formas; 

f) reconhecer, aceitar e valorizar a diversidade do conjunto de pessoas que compõem a 
empresa; 

g) obedecer e fazer com que seus empregados, representantes e fornecedores obedeçam 
a toda legislação, normas e regulamentos aplicáveis à condução dos projetos sociais; 

h) respeitar à livre associação sindical e direito à negociação coletiva; 

i) cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e a regulamentação relativa à prevenção 
à lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo; 

j) disseminar práticas de responsabilidade socioambiental na cadeia de fornecedores; 

k) criar ou reforçar, bem como manter, todas as ações e procedimentos necessários para 
que as pessoas que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a que 
estão vinculadas, em especial os artigos 299, 337-F, 337-G, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L, 
337-M e 337-O, do Código Penal Brasileiro, e artigo 155, da Lei 14.133/21, e artigo 1º, 
da Lei 9.613/98, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam 
cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços 
para CONTRATANTE; 

l) vedar que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício 
prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo de vantagem indevida, de forma 
direta ou indireta, a qualquer empregado da CONTRATANTE, ou a qualquer pessoa ou 
empresa em nome da CONTRATANTE;  

m) não financiar, custear, patrocinar ou subvencionar a prática dos atos ilícitos; 

n) proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, 
utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com empregados da 
CONTRATANTE; 

o) não fraudar, tampouco manipular o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a CONTRATANTE e não criar pessoa jurídica de modo fraudulento ou 
irregular para celebrar contrato administrativo; 

p) apoiar e colaborar com a CONTRATANTE e demais órgãos, entidades ou agentes 
públicos em qualquer apuração de suspeita de irregularidades e/ou violação da lei, 
refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente; 

q) não utilizar o negócio realizado como meio para infração à legislação e demais normas 
de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo e 
da Proliferação de Armas de Destruição em Massa - PLD/FTP; 

r) e, ainda, declara que: 

i. tem ciência e se obriga a cumprir integralmente a Lei nº 12.846/2013, observados os 
atos considerados lesivos à administração pública relacionados no artigo 5º do 
respectivo normativo legal e a responsabilização e aplicação administrativa e civil 
que é atribuída à pessoa jurídica em razão do seu cometimento; 

ii. o conteúdo da proposta apresentada não foi informado ou discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante do presente certame, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 
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iii. tem ciência de que, conforme disposto no artigo 30, da Lei 12.846/13, não se afasta 
o processo de responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: I – ato 
de improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429/92; e, II – atos ilícitos 
alcançados pela Lei nº 14.133/21, ou outras normas de licitações e contratos da 
administração pública. III – Atos que configurem prática de lavagem ou ocultação de 
bens direitos e valores alcançados pela Lei nº 9.613/98;  

iv. que o descumprimento das alíneas “k” a “p” ensejará penalidades de acordo com os 
artigos 299, 337-F, 337-G, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L, 337-M e 337-O, do Código 
Penal Brasileiro, artigo 5º, da Lei 12.846/13, e artigo 155, da Lei 14.133/21.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados por 
representantes ou comissão de representantes da CONTRATANTE, que terão a atribuição 
de prestar orientações gerais e exercer o controle e a fiscalização da execução contratual. 
As orientações serão prestadas diretamente ao preposto da CONTRATADA, designado por 
ocasião da assinatura do presente contrato. 
  
Parágrafo Único - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as 
obrigações contratuais assumidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou deficiente 
execução dos serviços ora contratados, deverá ser feita pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, por escrito, podendo ser entregue mediante protocolo - Aviso de 
Recebimento (AR) ou por outros meios com confirmação de recebimento. O não 
atendimento aos termos da reclamação a que alude esta cláusula, dentro de 5 dias úteis a 
contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão contratual, sem prejuízo do 
disposto na Cláusula Décima Sexta e da aplicação das penalidades estabelecidas neste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por danos 
e/ou prejuízos que forem causados à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de falha 
dos serviços ora contratados, inclusive os motivados por greves ou atos dolosos de seus 
empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de efetuar a respectiva 
indenização até o 5º dia útil após a comunicação, que lhe deverá ser feita por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA se obriga a informar à CONTRATANTE, 
no prazo de 48 horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
da CONTRATADA com outrem, a CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o 
contrato, ou continuar sua execução com a empresa resultante da alteração social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente 
contrato como garantia para qualquer operação financeira. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - A CONTRATADA não poderá utilizar o nome da CONTRATANTE, 
ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de divulgação empresarial, 
como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão do presente contrato, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos 
assegurados neste contrato, ou na lei em geral, não implica em novação, não devendo ser 
interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição neste 
contrato são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos 
e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA se compromete a manter sigilo e 
confidencialidade absoluto sobre as atividades decorrentes da execução dos serviços e 
sobre as informações a que venha a ter acesso por força da execução deste contrato, no 
que se refere a não divulgação, integral ou parcial, por qualquer forma, das informações ou 
dos documentos a eles relativos e decorrentes da execução dos serviços. 
 
Parágrafo Único - Durante a execução deste contrato, a CONTRATADA dará acesso, em 
tempo hábil, às informações, processos, serviços e/ou suas instalações à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA, por seus dirigentes, prepostos ou 
empregados, compromete-se, mesmo após o término do presente contrato, a manter 
completa confidencialidade e sigilo sobre quaisquer dados ou informações obtidas em 
razão do presente contrato, reconhecendo que não poderão ser divulgados ou fornecidos 
a terceiros, salvo com expressa autorização, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA será responsável, civil e criminalmente, por quaisquer 
danos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros em virtude da quebra da 
confidencialidade e sigilo a que estão obrigadas.  
 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à 
execução do contrato, sujeitam-na às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por período 
não superior a 2 anos. 

 
Parágrafo Primeiro - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo, observadas 
as normas do Regulamento de Licitações e Contratos da BB Tecnologia e Serviços S.A. 
 
Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
Parágrafo Terceiro - No caso de aplicação de multa por inexecução total ou parcial do 
Contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 2 dias úteis 
a contar da intimação do ato. 
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Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo 
aos INTERESSADOS. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior e 
aqueles que não acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, a advertência poderá ser 
aplicada quando ocorrer execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao 
desenvolvimento deste Contrato, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da 
suspensão temporária, impedimento ou declaração de inidoneidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A CONTRATANTE poderá aplicar multa à 
CONTRATADA nas situações, condições e percentuais indicados a seguir: 
 
Parágrafo Primeiro - Em caso de atraso na apresentação ou integralização da garantia de 
execução contratual, será aplicada multa de: 0,5% sobre o valor total da garantia, por dia 
útil de atraso, até o limite de 10%; 
 
Parágrafo Segundo - Multa de até 20% do valor da nota fiscal/fatura do objeto contratado, 
nas seguintes situações: 

a) inexecução total ou parcial do contrato;  

b) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

c) atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 
contrato; 

d) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
CONTRATANTE; 

h) inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias devidas aos seus empregados; 

i) descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas relativas às 
características dos serviços, previstas no Documento nº 1 deste Contrato. 

 
Parágrafo Terceiro - Em caso de reincidência, o valor da multa estipulada no parágrafo 
anterior desta cláusula será elevado em 1% a cada reincidência, até o limite de 30% do 
valor da nota fiscal/fatura do objeto contratado. 
 
Parágrafo Quarto - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da 
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
 
Parágrafo Quinto - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados à 
CONTRATANTE serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente 
ou judicialmente. 
 
Parágrafo Sexto - A CONTRATADA desde logo autoriza a CONTRATANTE a descontar dos 
valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando 
ocorrer: 

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

c) atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 
contrato; 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

e) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

f) condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

g) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  

h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
CONTRATANTE; 

i) inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias devidas aos seus empregados; 

j) descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas relativas às 
características dos serviços, previstas no Documento nº 1 deste Contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Adicionalmente, a CONTRATADA declara ter ciência de 
que as disposições contidas na Lei nº 12.846/2013 e na Lei nº 9.613/1998 se aplicam ao 
presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas Décima Segunda e Décima Terceira 
deste contrato. 
 
CÓDIGO DE ÉTICA E NORMAS DE CONDUTA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar com os 
princípios constantes no Código de Ética e Normas de Conduta da CONTRATANTE, 
disponível na Internet no endereço http://www.bbts.com.br. 
 
POLÍTICA DE RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar com 
as diretrizes constantes na Política de Relacionamento com fornecedores da 
CONTRATANTE, disponível na Internet no endereço http://www.bbts.com.br. 
 
DA DECLARAÇÃO E GARANTIA ANTICORRUPÇÃO 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA declara neste ato que está ciente, 
conhece e entende os termos da Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 e, por si e por seus 
administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a 
agir em seu nome, se obriga a abster-se de qualquer atividade que constitua violação das 
disposições dos termos da lei mencionada. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes poderá se oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através 

http://www.bbts.com.br/
http://www.bbts.com.br/
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de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção 
sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA compromete-se a praticar a 
governança corporativa de modo a dar efetividade ao cumprimento das obrigações 
contratuais em observância à legislação aplicável com ênfase nos princípios, normas e 
práticas de Integridade estabelecidos no Programa de Compliance da BBTS, disponível na 
Internet no endereço http://www.bbts.com.br. 
 
Parágrafo Único - A CONTRATANTE recomenda à CONTRATADA a implantação de 
Programa de Integridade, caso essa ainda não possua.  
 
POLÍTICA DE PREVENÇÃO E COMBATE À LAVAGEM DE DINHEIRO, AO 
FINANCIAMENTO DO TERRORISMO E AO FINANCIAMENTO DA PROLIFERAÇÃO DE 
ARMAS DE DESTRUIÇÃO EM MASSA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar com 
as diretrizes constantes na Política de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, ao 
Financiamento do Terrorismo e ao Financiamento da Proliferação de Armas de Destruição 
em Massa da CONTRATANTE, disponível na Internet no endereço http://www.bbts.com.br, 
e, também, que divulga tais diretrizes a seus funcionários alocados na execução do objeto 
deste contrato. 
 
AUDITAGEM 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - A CONTRATADA declara também concordar com a 
possibilidade de realização de auditorias por parte da CONTRATANTE visando verificar o 
cumprimento das cláusulas contratuais e o comprometimento com o seu Código de Ética e 
Normas de Conduta e Programa de Compliance, devendo o escopo da auditoria ser 
definido e avaliado mediante os riscos do contrato. 
 
MATRIZ DE RISCOS 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Tendo como premissa a obtenção do melhor custo 
contratual, mediante a alocação de riscos à parte com maior capacidade para geri-los e 
absorvê-los, a CONTRATANTE e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes desta 
relação e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os respectivos 
responsáveis na Matriz de Risco constante do Documento nº 1 deste Contrato.  
 
Parágrafo Único - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos 
supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 

DUE DILIGENCE 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - Quando solicitada pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá preencher, assinar e encaminhar o FQ415-042 - Questionário de 

http://www.bbts.com.br/
http://www.bbtecno.com.br/
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Due Diligence com as devidas evidências, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da 
solicitação do envio do documento, observando que a entrega do questionário respondido 
é fato determinante para a assinatura de contrato e seus respectivos aditamentos. 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - Fica a CONTRATADA ciente de que, a critério da 
CONTRATANTE, poderá ser efetuado o Background Check (Análise Reputacional).  
 
BOAS PRÁTICAS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - A contratada (e suas coligadas), no âmbito deste contrato, 
como boas práticas, declara(m) aperfeiçoar continuamente seus produtos e serviços. 
 

PRIVACIDADE, PROTEÇÃO E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - As partes declaram conhecer e cumprir as leis 

vigentes envolvendo proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), comprometendo-se a limitar eventual uso 

de dados pessoais, inclusive de seus representantes, somente para execução do objeto 

e/ou cumprimento de obrigações acessórias deste contrato, abstendo-se de utilizá-los em 

proveito próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros, ressalvadas as 

hipóteses em que o tratamento seja necessário para o cumprimento legal e regulatório ou 

exercício regular de direitos. 

RISCOS CIBERNÉTICOS DE TERCEIROS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA (e suas coligadas), no 

âmbito deste contrato, declara(m) e se compromete(m) a: 

a) possuir estrutura de governança que estabeleça diretrizes, normas e procedimentos 

aderentes às melhores práticas de mercado em Segurança da Informação e Cibernética, 

possuindo como referência padrões nacionais (ABNT NBR); 

b) possuir Política de Segurança da Informação e Cibernética baseada em princípios e 

diretrizes que busquem assegurar a confidencialidade, integridade, autenticidade e a 

disponibilidade dos dados e dos sistemas de informação utilizados. Além de promover um 

ambiente seguro e resiliente contra-ataques cibernéticos; 

c) a política deve ser divulgada aos funcionários da CONTRATADA e aos prestadores de 

serviços, mediante linguagem clara, acessível e em nível de detalhamento compatível com 

as funções desempenhadas; 

d) possuir Plano de Prevenção e Resposta a Incidentes Cibernéticos que declara e é de 

conhecimento do board da empresa os procedimentos, controles e tecnologias para 

prevenir e responder a eventuais incidentes de segurança cibernética. Esse plano deve 

conter também a estratégia de recuperação em caso de incidentes críticos ou crises 

cibernéticas; 

e) disponibilizar capacitação contínua de seu corpo funcional sobre os temas Segurança da 

Informação e Segurança Cibernética; 
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f) possuir processo para aplicação de atualizações e correções em componentes de 

infraestrutura de TI (softwares e equipamentos); 

g) possuir processo para identificar e corrigir vulnerabilidades nos ativos de TI da empresa 

de qualquer natureza (software, hardware, endpoints, nuvem etc.); 

h) possuir gerenciamento de risco das ameaças, adotando funções previstas na estrutura 

de segurança cibernéticas, a exemplo do NIST, que são: Identificar, Proteger, Detectar, 

Responder e Restaurar; 

i) possuir rotina de verificações de conformidade em segurança cibernética; 

j) monitorar componentes de infraestrutura e soluções de TI como forma de assegurar a 

proteção, disponibilidade e o funcionamento dos serviços objeto desta contratação; 

k) possuir políticas e procedimentos que viabilizem a cópia de segurança(backup) e 

recuperação de ativos da informação que possam vir a ser perdidos/danificados por 

incidentes cibernéticos; 

l) possuir tratamento/classificação dos ativos de informação, de acordo com a criticidade, 

confidencialidade, necessidade de proteção e criptografia. 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA deve garantir que o 

provedor do serviço processado em ambiente próprio ou de terceiros, armazene os registros 

de todos os acessos e tentativas de acesso, incluindo detalhamento de sessões abertas e 

transações realizadas, disponibilizando a CONTRATADA, relatório com estas informações, 

quando solicitado, cabendo à CONTRATADA entregar respectiva cópia à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Para o caso de detecção de incidentes de 

segurança cibernética crítico ou grave, a CONTRATADA deve estabelecer processo de 

comunicação com a CONTRATANTE, cabendo à provedora do serviço comunicar 

imediatamente o evento/incidente à CONTRATADA, bem como aplicar contramedidas para 

mitigação de qualquer impacto. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, todas as disposições do instrumento convocatório da 
Licitação referido no preâmbulo, bem como aquelas constantes da Carta-Proposta 
apresentada, prevalecendo, onde houver conflito, as disposições deste contrato.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - As partes elegem o foro da Comarca de 
Brasília/DF para dirimir qualquer questão oriunda deste contrato, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que se apresente. 
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E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento. 
 

INDICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS:  
 
CONTRATANTE: BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 
Nome 
Cargo: 
 
Nome: 
Cargo: 

 
 
 
CONTRATADA: (informar a razão social) 
 
Nome: 
Cargo: 
 
Nome: 
Cargo: 
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DOCUMENTO Nº 1 DO CONTRATO 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
Conforme Anexo I do edital. 
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DOCUMENTO Nº 2 DO CONTRATO 
 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTO DE CUSTOS  
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DOCUMENTO Nº 3 DO CONTRATO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ACEITE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

 
 
Por intermédio deste termo de homologação e aceite, a CONTRATANTE confirma o 
recebimento dos serviços contratados através do Contrato de Prestação de Serviços, 
firmado pelas partes em XXXXXXXXXXXXX, que, foram verificados e testados quanto a 
sua conformidade perante à CONTRATADA e, dá nesta data, seu aceite e recebimento 
sem perda do direito da garantia e outras faculdades previstas no Contrato. 
 
 
 

Brasília, ___________/_____________de 200_ 
 
 
 
 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
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DOCUMENTO Nº 4 DO CONTRATO 
 

 
QUESTIONÁRIO DE DUE DILIGENCE  

 
O questionário de DUE DILIGENCE encontra-se disponível para consulta no site da BBTS 
(https://www.bbts.com.br/canal-do-fornecedor/). 
  

 
 

 

https://www.bbts.com.br/canal-do-fornecedor/
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